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EDITAL CONVOCATÓRIO 

Concorrência Eletrônica nº 2026.04.28.1 
 

1a Parte: PREÂMBULO 

 

O Município de Várzea Alegre - CE, por intermédio do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras 

e Urbanismo, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada 

licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, pelo regime de 

execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências 

estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 

www.portaldevarzeaalegrece.com.br.  

 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

 

1 - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação para execução de serviços de pavimentação na ladeira 

Chico Damázio e na ladeira Grota Funda, no Município de Várzea Alegre – CE, conforme Convênio nº 

86/2026, celebrado com a Superintendência de Obras Públicas – SOP, conforme anexos, partes integrantes 

deste edital. 

 

2 - DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 

2.1 - O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: https://www.municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br, https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br, https://www.pncp.gov.br e 

https://www.varzeaalegre.ce.gov.br . 

2.2 - O certame será realizado no endereço eletrônico: https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br. 

2.3 - Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do Município, 

juntamente com sua equipe de apoio. 

 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30 de abril de 2026 às 08h00min. 

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de maio de 2026 às 08h00min.  

3.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15 de maio de 2026 às 08h30min.  

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 

horário de Brasília/DF.  

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 

respectiva data. 

 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, nº 153, Centro - 

Várzea Alegre/CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 9 9991-3663. 
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5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de recursos oriundos do Convênio nº 86/2026 – SOP e 

Tesouro Municipal, na seguinte dotação orçamentária constante no quadro abaixo: 

 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

14 01 15.451.0331.1.003.0000 4.4.90.51.00 

 

6 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do 

Município de Várzea Alegre - CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & 

INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, nº 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 15.464.263/0001-29).  

6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de Várzea 

Alegre - CE, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma 

eletrônica. 

6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Várzea Alegre - CE, o fornecedor deverá 

acessar a página www.portaldevarzeaalegrece.com.br, no link “Seja um fornecedor”, deverá preencher o formulário 

com as informações obrigatórias (campos sinalizados como “campo obrigatório”) e anexar a documentação de 

credenciamento descrita na página. 

6.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no botão 

“Salvar”.  

6.1.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

6.1.5 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

6.1.6 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da empresa 

associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 

comercial@gmcontato.com.br. 

6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em 

nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, 

associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da 

legislação em vigor e deste edital.  

6.3 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea cuja 

natureza seja compatível com o objeto licitado; 

6.4 - Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes 

exigências: 

6.4.1 - Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado; 

6.4.2 - Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de 

licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

 

 

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno” 
 

6.4.3 - O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.4.4 - Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 

6.4.5 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser 

apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos 

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou 

o contrato. 

6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/2007, como critério de desempate, 

preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS 

MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.  

6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do 

Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.portaldevarzeaalegrece.com.br, o exercício da preferência 

prevista na Lei Complementar n° 123/2006.  

6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.  

6.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

6.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

6.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 

6.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;  

6.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

6.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

6.8.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.9 - O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

6.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

6.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.12 - A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

 

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAINICIAL 

7.1 - O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto 

à plataforma eletrônica - Portal de Compras do Município de Várzea Alegre - CE (Sistema GM Tecnologia) em 

www.portaldevarzeaalegrece.com.br. 

7.1.1 - Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a 

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 

7.2 - No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado necessariamente 

o seguinte: 

a) Indicação do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de acordo com o disposto 

no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada 

nesta licitação; 

b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

7.3 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz 

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no 

sistema eletrônico do site www.portaldevarzeaalegrece.com.br.  

7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 

7.4.1 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 

(www.portaldevarzeaalegrece.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 

para imediato bloqueio de acesso. 

7.5 - Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário 

de abertura da sessão pública. 

7.5.1 - A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 

conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 c/c entendimento do 

Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão nº 2132/2021). 

7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
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7.7 - Será vedada a identificação do licitante. 

7.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

7.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de serviço. 

7.10 - Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

7.11 - A licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços inicial, a comprovação da 
garantia correspondente, no valor de 1% (um por cento) do total proposto, conforme previsto no art. 58 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. Essa garantia deverá ser emitida até a data e horário do cadastro da proposta de preços 
inicial, devendo ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o início da sessão de disputa, 

em campo próprio, sob pena de desclassificação. 
7.11.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
7.11.2. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO BANCÁRIO, 
a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Conta Corrente nº 2257-8, Agência n° 1169-0 - 
Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua 
compensação. 
7.11.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou 
de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 
partir da data de envio da mesma. 
7.11.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o documento fornecido 
pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Várzea Alegre – CE. 
- Objeto: Garantia de proposta de preços final/readequada da Concorrência Eletrônica nº 2026.04.28.1. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
7.12. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
7.13. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
7.14. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe o comprovante 
da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido antes da data e horário 
limite para a apresentação das propostas iniciais. 
7.14.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em conformidade 
com o disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União – Acórdão 
781/2025 – TCU – Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após o prazo 
estabelecido no edital. 
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8 - DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

8.1 - Abertas as propostas iniciais, a Agente de Contratação fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 

das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e 

globais.  

8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Agente de Contratação e somente estas 

participarão da etapa de lances.  

8.4 - Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no Anexo 

I - Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá 

atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração.  

8.4.1 - Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá 

reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico. 

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos 

valores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento. 

8.6 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

8.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

 

9 - DA ETAPA DE LANCES 

9.1 - A Agente de Contratação dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, 

os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico.  

9.2 - A disputa será realizada por valor global, sendo os preços registrados na ata da sessão. 

9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital Convocatório, 

quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o 

menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao 

Anexo I - Projeto Básico. 

9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda 

que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.  

9.2.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

9.2.4 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente de Contratação nem aos demais 

participantes.  

9.4 - No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 

sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Agente de Contratação, quando 

possível, sem prejuízos dos atos realizados.  
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9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a)Agente de Contratação persistir por um tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 

9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.  

9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o “ABERTO E FECHADO”, nos termos do Art. 56, da 

Lei nº 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, observados 

os seguintes termos: 

9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  

9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

9.5.3.1 - No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 

9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme 

disposto no § 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

9.5.6 - Definido o resultado do julgamento, a Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 

9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 

e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015. 

9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 

preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 

9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 

10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 

anterior. 

9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.11 - As disposições a que se referem os itens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes situações: 
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9.11.1 - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

9.11.2 - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior 

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

9.12 - A obtenção de benefícios, a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada declaração de observância 

desse limite na licitação, sob pena de perda do direito de utilização do possível benefício. 

9.13 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato 

na aplicação dos limites previstos nos itens acima. 

9.14 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, 

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10 - DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 

10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Agente de Contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 
10.2 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o(a)Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.3 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.4 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais 
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no 
§ 2º do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate 
definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.5 - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6 - A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a 
negociação realizada, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.7 - É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8 - A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico 
www.portaldevarzeaalegrece.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do 
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
10.9 - Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, 
redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e 
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assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente identificados, contendo 
identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail; 
11.2 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do 
proponente devidamente identificado; 
11.3 - Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.4 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo 
orçamento básico. 
11.5 - Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, considerando que os valores 
da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a seguinte regra de 
arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito após a vírgula não é 
alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é arredondado para 
cima. 
11.6 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), orçamento consolidado e 
individual, contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário 
e o preço total, em algarismo, assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, do 
cronograma físico-financeiro da obra, do demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, 
com sua devida composição, assim como a Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços, 
devendo ser devidamente assinados em todas as páginas que a compõe pelo responsável técnico da empresa 
proponente, sob pena de desclassificação da mesma. 
11.7 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade, 
conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas fornecidas 
conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e quantitativos). 
11.8 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicação do preço 
unitário pela respectiva quantidade. 
11.9 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
não prevista, neste Edital. 
11.10 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.11- Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja,90 (noventa) dias, 
e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 
prazo. 
11.12 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes 
à execução do objeto. 
11.13 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados, 
a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a 
proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente 
econômico. 
11.14 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções 
administrativas, observado o devido processo legal. 
11.15 - Iniciada a fase de julgamento, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
11.16 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 
11.17 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação. 
11.18 - Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de 
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.19 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Projeto Básico que norteia a contratação, sempre buscando 
alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que: 
11.20 - Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.21 - Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
11.22 - Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
11.23 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.24 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
11.25 - Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela Administração, 
independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante, readequar o valor dos itens do orçamento 
final aos valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica. 
11.26 - Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas, os valores inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (Acórdão nº 465/2024 - Plenário do Tribunal de 
Contas da União - TCU). 
11.27 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência da Agente 
de Contratação, que venha a comprovar: 
11.28 - Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
- Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.29 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.30 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
11.31 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração dos preços e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
11.32 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
11.33 - Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
11.34 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
11.35 - Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.36 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta 
subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
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12 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

 

- Habilitação Jurídica: 

12.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

12.1.2 - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante; 

12.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício; 

12.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

12.1.5 - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da 

empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração 

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado 

por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 

 

- Qualificação Técnica: 

12.1.6 - Qualificação técnico-profissional: 

12.1.6.1 - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins 

de contratação, cujas parcelas de maior relevância sejam: 

 

• PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO (AGRAGADO ADIQUIRIDO); 

• BANQUETA/MEIO FIO DE CONCERTO P/ VIAS URBANAS (1,00X0,35X0,15M). 

12.1.7 - Qualificação técnico-operacional: 

12.1.7.1 - Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que 

demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, cujas parcelas de maior relevância sejam:  

 

ITEM SERVIÇO UNID. 
QUANT. 

PREVISTA 
PERCENTUAL 

EXIGIDO 
QUANT. 
EXIGIDA 

1 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM 
REJUNTAMENTO (AGRAGADO ADIQUIRIDO) 

M² 2.508,35 50% 1.254,17 

2 
BANQUETA/MEIO FIO DE CONCERTO P/ VIAS 
URBANAS (1,00X0,35X0,15M) 

M 868,18 50% 434,09 

 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

 

 

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno” 
 

12.1.8 - Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal. 

12.1.8.1 - Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou serviço 

objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração. 

12.1.9 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 

12.1.10 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.1.11 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar 

o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 

 

- Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

12.1.12 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

12.1.13 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.1.14 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

12.1.15 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

12.1.16 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

12.1.17 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

12.1.18 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

12.1.19 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

- Qualificação Econômico-financeira: 

12.1.20 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

12.1.20.1 - A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas 

constituídas há menos de dois anos; 

12.1.21 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

- Declarações: 

12.1.23 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas; 

12.1.24 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da 

Constituição Federal; 

12.1.25 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.1.26 - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 
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12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 
contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão 
expedidor.  
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 

12.3 - Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Portal de Compras do 

Município de Várzea Alegre - CE (Sistema GM Tecnologia), no sítio 

eletrônico www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, após solicitação do(a) Agente de Contratação, por meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da Instrução 

Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.4 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

12.5 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do Portal 

de Compras do Município de Várzea Alegre - CE (Sistema GM Tecnologia), no sítio eletrônico 

www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a 

algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do 

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 

classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13 - DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte 

ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, para a regularização do(s) 

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 

123/2006.  

13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) Agente de Contratação convocar 

os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

 

14 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço licitacao@várzeaalegre.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão 

interessado ou por meio da plataforma www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br. 

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social 

e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e disponibilizar 

as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).  

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma 

eletrônica aos interessados.  

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar 

o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
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licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da 

plataforma www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br.  

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 

plataforma eletrônica.  

14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem 

parte, vinculando a Administração e os licitantes.  

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.  

14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 

não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.  

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 

14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos 

do presente processo. 

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma eletrônica, 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

 

15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 

em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões 

por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br. 

15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 

começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.  

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão desse 

direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.  

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 

plataforma www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br. 

 

16 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 
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a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

16.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou 

ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

16.1.5 - Fraudar a licitação; 

16.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  

16.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1 - Advertência;  

16.2.2 - Multa; 

16.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

16.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

16.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

16.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

16.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 
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16.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

16.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros 

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

16.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

16.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

17 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado 

o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo 

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 

fundamentação escrita.  

17.3 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 
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18 - DA CONTRATAÇÃO 

18.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.  

18.2 - O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 

18.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

18.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

18.4.1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

18.4.2 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, 

quando tiver sido exigida, em favor do órgão ou entidade licitante. 

18.5.1 - A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1. 

18.6 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 

acima. 

18.7 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.8 - Para a contratação objeto desta licitação, será exigida da proponente vencedora, a título de garantia 

contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, em uma das modalidades previstas 

no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil. 

18.9 - Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta 

corrente informada pela prefeitura municipal de Várzea Alegre – CE. 

18.10 - Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

b) a apólice deverá indicar o Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, como beneficiário; 

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Várzea Alegre, Estado 

do Ceará. 

18.11 - Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

 

 

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno” 
 

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Várzea Alegre, 

Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil 

Brasileiro; 

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 

18.12 - A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços foram 

realizados a contento. 

18.13 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a 

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias, 

a contar da data em que for notificada pelo Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará. 

18.14 - Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município. 

18.15 - Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 

I - o contratado der causa à rescisão do contrato; 

II - outras hipóteses previstas no edital de licitação. 

18.16 - As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada. 

18.17 - As condições contratuais estão definidas no Anexo III - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital. 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 

19.2 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

19.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de 

vencimento.  

19.4 - Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura 

Municipal; 

19.5 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la 

por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 

devidamente fundamentada; 

19.6 - É facultada ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 

19.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação; 

19.8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da legislação pertinente; 

19.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório; 

19.10 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 
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19.11 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão; 

19.12 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de Contratação, ou ainda o 

não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 

19.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

19.14 - Todas e quaisquer comunicações com o Agente de Contratação deverão se dar por escrito, via chat da 

plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 

19.15 - Fica terminantemente proibido ao Agente de Contratação prestar quaisquer informações sobre a 

Concorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, 

como forma de garantir a lisura do certame; 

19.16 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 

Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará. 

 

20. DOS ANEXOS  

20.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  

ANEXO I – Projetos/Orçamentos 

ANEXO II - Minuta do Contrato 

 

Várzea Alegre - CE, 28 de Abril de 2026. 

 

 
 

__________________________________________ 
Jose Helanio de Sousa Leite 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
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O presente memorial descritivo tem por Íinalidade orientar e especificar

execução dos serviços, estabelecendo as condições para uso dos materiai

emprego dos equipamentos a serem utilizados na obra em questão.

Os serviços devem ser executados de forma a atender precisamente às

exigências do local e do projeto, garantindo que eles estejam em perfeitas condições

de uso e satisfaçam plenamente as necessidades estabelecidas. Para alcançar esse

objetivo, é essencial que a execução seja conduzida seguindo as melhores práticas

e fazendo uso exclusivo de materiais da mais alta qualidade disponível no mercado.

A execução de todos os serviços será de responsabilidade da empresa

vencedora da

licitação.

LOCALIZAçÃO DA OBRA:

Ladeira de Chico Damazio - Sitio Cajazeiras - Canindezinho

Ladeira da Grota Funda - Sitio Vacaria - lbicatu

INFORMAçÕES DE PROJETO:

O pavimento será executado com pedra tosca, "sem formato definido", o que

resulta que seu assentamento, como também sua compactação deverá receber uma

atenção especial, a fim de se evitar qualquer ponta solta, que possa provocar

desconforto ao tráÍego, até mesmo acidentes, todo seu assentamento deverá seguir

padrões normativos, sendo a FISCALIZAÇÃO responsável para avaliar e aprovar

cada trecho executado.

CARACTERISTICAS TÉCNICAS :

Os trechos projetados têm seus pontos iniciais e finais georreferenciados e

identificados em plantas.

As larguras variam de acordo com os trechos, porém constam no memorial de

cálculo, conforme o projeto, gabarito da obra é mostrado em projeto, já que se

de um terreno natural. A via em questão é classificada como de tráfego leve.

Rua lraci Bezerra, 344 - Varzante - CEP 63.540-000

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno'
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Constam na planilha orçamentária, os serviços necessários para execução d

todo serviço, onde estes deverão obedecer rigorosamente à legislação constante

município, assim como no estado.

Estão contemplados no referido orçamento os seguintes serviços:

sERVIçOS PRELTMTNARES:

Será efetuada a locação da obra com o auxílio topográÍico que deverá ser feito

com todo rigor e cuidado, sendo demarcados todos os limites da zona a ser

pavimentada, a fim de se obedecer ao projeto básico, no que se referem a

comprimentos, larguras e declividades.

A realização deste serviço é de responsabilidade da empresa CONTRATADA.

PLACA DE OBRA:

Será instalada a placa de identiÍicação da obra em local de fácil visualização e

acesso ao público, devendo atender integralmente às especificações do Manual de

ldentidade Visual de Placas de Obra da Secretaria das Cidades. A instalação,

manutenção e conservaÉo da placa serão de responsabilidade exclusiva da

CONTRATADA, que deverá garantir sua integridade e legibilidade durante todo o

período de execução dos serviços, assegurando o cumprimento das normas técnicas

e das exigências legais de transparência e publicidade da obra.

MOVIMENTO DE TERRA:

Será executada uma regularização e conformação da plataforma existente,

tendo em vista o perfil do terreno natural, a Íim de deixar todo o trecho, livre de

qualquer material e com a superfície pronta para recebimento do colchão de areia.

Toda essa etapa tem o objetivo de atender os requisitos da topografia, para

garantir melhor desempenho de execução do pavimento.

A realização deste serviço é de responsabilidade da empresa CONTRATADA,

porém deverá ser de acordo com FISCALIZAÇÃO do município.

#
Rua lraci Bezerra, 344 - Varzante - CEP 63.540-000

"Yárzea Alegre Tena do Amor Fraterno"
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ASSENTAMENTO DE PEDRA E REJUNTAMENTO:

O assentamento como citado acima, deverá ser sobre um colchão de AREIA,

sempre levando em consideração as alturas e caimentos de projetos, evitando assim

que em épocas de chuvas, a água não fique retida em algum ponto do trecho,

ocasionando problemas futuros.

As pedras por não possuírem forma deÍinida tem que ser assentada com todo

um cuidado, evitando pedras com pontas para cima, assim como também sua

compactação tem que ser de maneira uniforme, após isso será feito todo

rejuntamento do pavimento, é importante lembrar que se toma proibido o

rejuntamento apenas com areia, uma vez que a própria planilha orçamentaria

contempla o rejuntamento totial com argamassa de cimento e areia no traço de 1:4,

com a finalidade de deixar a pista de rolamento mais confortável para os veículos,

assim como aumentar o tempo de vida útil do pavimento.

Esse serviço deverá obedecer a todos os critérios impostos pela

FrscALrzAÇÃo.

Rua lraci Bezerra, 344-Yarzanle- CEP 63.540-000
"Yárzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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MEIO FIO

Será executada a instalação de meio-Íio de concreto pré-moldado ao longo das

extremidades do pavimento, conforme especificações do projeto executivo e normas

técnicas vigentes. O assentamento será realizado sobre base devidamente preparada

e regularizada, garantindo o correto alinhamento, nivelamento e acabamento do

serviço.

A realização deste serviço é de responsabilidade da empresa CONTRATADA.

SARJETAS

As Sarjetas deverão ser executadas com larguras de 30 cm e altura de 10 cm,

e seu comprimento de acordo com o projeto. Esse serviço deverá ser feito com

cimento, areia e brita (assim como consta na composição orçamentaria), nos dois

lados da rua, essas sarjetas deverão ser executadas com resistência fck de 20 Mpa.

"ffi
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LIMPEZA GERAL E CONCLUSÃO DA OBRA:

Deverá ser efetuada a limpeza de todo o pavimento, devendo este

totalmente livre de entulhos e sujeiras, devidamente apto para sua utilização. Esse

serviÇo será de responsabilidade da empresa contratada. A obra será considerada

concluÍda após a FISCALIZAÇÃO, por meio da vistoria técnica, atestar que a

pavimentação foi executada dentro das prescriçÕes deste memorial e dentro das

normas técnicas de execução de serviços desta natureza.

coNstDERAçôeS rrUlrs:
Todos os serviços e materiais empregados na obra dêverão estar em

conformidade com as Normas da ABNT e normas locais. Ao término dos serviços,

será procedida verificação das peíeitas condições de funcionamento e segurança do

local, vale ressaltar que qualquer inconsistência observada pela FISCALIZAÇÃO,

deverá ser refeita sem custar qualquer ônus ao órgão público, ou seja, qualquer

correção ocasionada por erro de execução será de responsabilidade da

CONTRATADA.

André Moreira de Carvalho
Eng. Civil

CREA: 53277/CE

Rua lraci Bezerra, 344 - Varzanle - CEP 63.540-000
"Yárzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.2731000í -58

)
c,r Fl3

REFERÊNCIA: REALIZAÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÀONA LADEIRA CHICO
DAMAZIO E NA LADEIRA FROTA FUNDA, NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE. DE
ACORDO COM O CONVÊNIO 86/2026 CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDENCIA DE
OBRAS PÚBLICAS _ SOP E O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

Parcelas de maior relevância de cunho tecnico profissional

O PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO (AGTRAGADO
ADQUIRIDO)
o BANQUETA/MEIO FIO DE CONCERTO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m)

Parcelas de maior relevância de cuúo técnico operacional:

ANDRE MOREIRA DE CARVALHO
Eng. Civil

CREA/CE:53277lD
RNP:0613148355

Rua Dep. Luíz Otactlio Correia, 153 - Cettro - CEP: 63-540-000 - Várzea AIegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

rTI-]M StTRVIÇO LINID QUANT.
PREVISTA

PERCENTTJAL
EXIGIDO

QUANT.
EXIGIDA

I

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA
TOSCA COM REJT'NTAMENTO
(AGTRAGADO ADQUIRIDO)

2.508.35 50% t.254.1't

2

BANQUETA/I\,ÍEIO FIO DE
CONCERTO P/ VIAS URBANAS
( l ,00x0,35x0, l 5m)

868.r8 5V/" 414.09

tt*tt

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA

Vrirzea Alegre/ CE, 07 de abril de 2026.

Ní
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OBRA: PÀVIME§TAÇÃO EM PÊDRA TOSCA I,ADF,IRA CHICO DAMAZIO f, I-ADEIRA GROTA TL]NDA
II)CAL: DISTRJTOS IBICATU F, CANIDEZINHO
RfF.: SENFRA 02t.1 (DESONERÀDÀ)

B.D.I.: 2a26Y.

PREFEITT'RÁ MIJNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRX,/CE
CNPJ: (MF): 07.539 27310001-58

Rt,A DEPUTAm LUIZ OTACIUO CG"REIÁ" 153 - CENIRO - CEP: 63 J4G000
VÁRZEA ALEGREâV

PLAMLHA ORÇAMENTÁRTA CONSOLIDAI'A

t.t ttÍ CÓDIGO DllSCRtÇÀO t Nt)
PRf,çO I'IITT.

s/ B.D.l.
PREÇO TNIT.

c/ 8.D.t-
PREçO TOTAL

PARCIÀL

t.0 ÀDMINISTR{ÇÀO DrT 08R{ R§ .9?7.0{

Ll ADMINISTRÂÇÀO DA OTJRA 100.00 Rl 96,39 R$ I 19.77 RS I1.977.00

1.0 PI,ACAS PÀDRAO Df, OBRA RS 5.469.tí
2.1 C I937 PLACÀS PADfuIO DE OtsRA t\Í2 24.00 R$ ttl-41 RS 227.9r RJ 5.469.84

3.0 sf,RvrÇos Àt xlLt^RLs Rs 969.08

l\Í: 2768.t0 RJ O.2E RJ 0.15 Rs 9ó9-08
l.t C2E7]

LOCAÇÃO DA OBRÁ COM AUXiLIO TOPOGRÁFICO
(ÁREÂ ATÉ 5OOO M2)

1.0 ITOVIM[,NTO DE TF,RRA

REGT]LARIZAÇÃO tx) SUI].L[N'O l\,12 2768,80 RJ 2,90 R$ 1.60 RS 9.9ú7.6{lLI cl23l
RÍ 9.967.68

RS 223.719.7.Í5.0 PAVIMENTAÇÁO DO SIS'TEMA VIÁRIO
PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA Ci
RE'IINTAMENIO (AGRECADO ADQUIRIX))

t\Íl 2508.35 Rt 71.78 RS 89.19 R§ 223.7te.745.t c2,t95

6.0 DREi\.,AC EM SI : Pf, RFI C I ÀI, RS 88.962.0ó

26.05 RS 1.7J0.E2
6.1

c1256
ESCAVAÇÀO MÂNT,'AL CAMPO ABERTO EM TERRA
ATÉ 2M

M] Rt s4.@ R$ 67.21

M] 26.05 RS 646.4ó R§ 803.29 Rt 20.925.70
6.2 C I609

LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E

LANÇAMENTO

T{ 868.18 R3 6 r..14 Rs 76.35 R3 ú.28J.5{6.3 ( 0166
BA]VQUETÂ.i irEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS
URBANAS ( I,0ox0,35x0, 1 58)

sER! tÇos DIvERSOS RS 4.7J1.657.0
't.t c1147 I.IMPT,ZA DE PISO HM iiRt^ I.IRBA\IIADÀ M: 2768.80 RS l-18 RJ l.7r Rl 4.134,65

TOTÂL GEfu{L COII B.D.I. Rt J45.800.05

ITII
IIII

IIII

II II-E-

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO NA QUANíTIA Df, R' í5ÍIO,O5 (If,EZENTOS E QUARENÍA f, CINCO MIIà OITOCENTOS N.EAIS E
clNco cBrYravos).

vÁRzf,Á ÂLEGRE. AGOSTO Df, 20,5

Fr8 Civü
CBE^, tzntÚ'
RJ.{P 06I 3 r4t355

Pá8inã 1 de 1

I

QUANT.



PRf,FIITIINA MTNICIPAL DE VÁf,ZEA ALI]GRSCE
CNP, (Mf ) 07.519.r3lW!-5E

RUA DEPUTADO l-t IZ OTÀCiLIO CpRI(EIÀ 153 CENIIO, CEP: ól 540-ÍXl0@. 7iiX^.**.

OBRA:
I.(X'Á1,
RHT.:
B.D.I.:

palruE\.TA('Âo [M pt:DRA l'os(]À L-{Df,IRA (-IIIC0 D^M^zIo E I-ADEIRA GRorÁ ÍtrND^
lllSTRIT0§ llll(',\'l l ll( 

^frlt)}]zllilloSEINTf,.A O2J.I (DÍ:SONEI'ADA)
21),6./.

PLAITILHA ORçAMENTARIA

I-TEI\I COD. SERvI(:OS I \D QTA\T
PRf,ÇO TTNIT

s/ B.D.I.
PREÇO TINTT

C/ B.D.I,
PREÇO TOTAI.

PARCIAl,
I rDlll\t\t R\( i() DA oBtt{ tL§ I t.9?7.011

ll ADMINISTRAÇÀO D^ OBRA 100.m RS 96.3q R! 119.77 RJ I t.977_00

2 suR\1( os Àt'xIt.taRfs RS 5..169.E1

7.1 cr937 PI-ACAS PADRÀo DE OBRA M] 2.1.00 RÍ t83.4l R§ 227,91 RÍ 5.4ó9.84

J L.\t)l.IR.\ ( ltl( (, D.tlt.\zt() 79.ú66.59

l.l sERvtÇos,\t \ILlAf,.f,s RS 22t,tJ

3.l.l c2871
LoCAÇÃo DA oBRÂ CoM ÀLxtrIo
ToP(xiúFrco (ÁREA ATÉ 5ooo M2)

\{1 ó3i.80 RS 0.2t RÍ0,35
22t.81RS

J.2 \Íor Iltt:\ to Du t uRR.\ RS 2.2E1.óa

1.2.t clt3l REGULARZACÂo DO suelEllo \íl ó1i.80 RS 2,m Rt l.ó0 RÍ :.2&.6t

RS 19.620,tóJ.J PÂ!IMBNTA('ÁO Do slsrElt{ l1ÁRto

\,12 RÍ 71.78 RS 89.tí) R§ 49 620.8ó3ll (':895 PAvnENÍAçÀo EM PEDRÂ ToscA C/
REJTJNI'AMENTO (AGREGADO ADQI]IRIDO)

DRE§,\(iE§Í StIP]]R}'I(]IAI, R§ 26.1st-t2l.t
V] 1.15 Rt 54_09 RÍ ó7,] I

5t0.88RS
1.4.1

c1256

EScAvAçÃo MANUAL cAMPo ABERTo EM
TERRÁ ATÉ 2M

RS 801.19 Rt 6.21J.50
3.4l C Ió09

T.ASTRO DE CONCRETO TNCLT'INDO PREPARO

E LANçAMENIO
\11 7.t5 RÍ 64ó.46

rs8,r8 Rl76.15 RÍ t9.712.04c0366
BANQTJEIA/ }IEIO TÍO DE CONCRETO P/ VIAS
URBANAS í 1.00d.35x0.15D)

\l Rt 61.4-1

RS L0Íu,80.1.5 §t.Rr I( r)s t)t\ lrRso§
ltl 61J.80 I_t8R5 Rí l.7l RS l.0El.E0i.5 r c34{7 LIMPV,I DE PISO EM AREA L]RBANZADA

,]E.6E6.6J{ l,,'tDu {\ cRoTÂ tt'tiDA
RS 7.1?,15l.l st:Rvt(()s aUxlLIARf,s

V] 2115.00 RS 0,2E RS 0.15
7,17.t5RS

4II c2871
LcrAÇÀo DA oBRA coM Arrxilro
TorccúECo (ÁREÂ ATE iooo ir2)

} \]llur"'IO Du Tf RRA R! 7.rlE6.tlrJl_l
REGTILAR|7,AcÀo Do SLIBLETTO v_2 2.Ú5,00 R3 2,q) RJ 3.60 Rt 7 6Eó.00,1.2.1 c323i

P.{YII}:\ rr(.tro Do slsrt)ÍA \ tiRIo R§ l7t.09E.E i{.3

RJ 89.19 RS 174.09E.EEC:E95
PAvritrN"rAÇÀo EM PEDRA ToscA c/
RE'TJNTAMENTO (AGREGADO ADQTIRIDO)

\,: I 952.00 Rí 71.78

l..l DRt}.\(iltlt st,PltRrt( t^l- RS 62.501.ó5

4,ll
c1256

ES( AvAÇÀo MANUAL cAMpo ABERT0 FM
IERRA A]Ii 2M

\íi It.l0 RÍ 54,09 Rt ó7,2t RÍ I 219.91

{41 c1ó09
LASTRO DE CONCRETO INCLL'INDO PREPARO

E LANCAMF,I. O
\11 IE.](] RS ó46.4ó RS 801,r9 Rt 1.r.700.2t

\1 610.00 RÍ 76.i5 Rt 46.573.50413 c0166
BANQTJETA,/ I,IEIO FIO DE CONCRETO P/ VI,AS

URAANA§ (I,O0,O,3J$, l 5,r)
RÍ 61.44

.1.5 RS 1.650.E5sÊxYIÇos Dll'f,Rsos
451 cl4-l7 LTMPEZA DE PISO EM ÂREÀ LiRBAI.JZADA V: : D5.00 Rl r3E RÍ l.7l RÍ 1650.85

'roTÂL GI_OBAt. ( O1l B_D.t- 3{5.t00-í}6

II-

II

II

II
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c^r,

rFl

""*' ;tlT;Xlltà'r:'l,li3l" 
roscA LADf,IRÂ cHICo DAMAZI.

LOCAL: DISTRITOS IBICATU E CAIIIDEZI|IHO
nf,F.i SEÍNFRÁ ort.I @f,§OLERÁIrA)
B.D.l,: 24J6o/.

El, ,iiüiri o.r...
pR-EFErrt tL{ Mt,NtcIpAl, DÊ vÁRz[Â alI]cRftr( t:

CNPJ:
RUA DEPIJTÀE Lt'E OTAC

(M!--,) 07 tt9j7jo@l -58
l1-lo C\CRREIÀ I 13 . CENIRO - CEP: 61.5!o4m

TíEMÔRI,T D} C,,{I,CTII,O

J t.,tDt:tR^ ( llt( o D,\\l\zlo
I ADMINISTRAÇ O DÂ OBR{
l.l ADMTNTSTRAÇÃo DA oBRA

LARC. MED. COMP. ALT. QUANT. TOTAL
l(m,00

24.01

24.00

2

2.1

sERVIÇOS AUXII,tARES
PI-ACAS PADRÃo DE oBRA

UND

M2

3.1

l.l.l

SERV|çOS AUXILTARE§
LocAÇÀo DÀ oBRA cou euxfuro ropocruiflco (ÁREA ATÉ 5ooo

M2)

4.00 3,00 2,00

4.91 129.09

4.91 129,ú

4,3r 129,@

0,30 129,09 0,10 2,00

0J0 129,09 0.10 2,00

t29.09 2.00

.t-91 t29_09

3.3

3.3.1

3.2

3.2.1

MOVÍMENTO DE TERRÂ
REGUT,ARIZÀÇÀo Do SIJB-LEITo

PAVIMENTAÇÃo Do srs'rrMÂ \,r,iRro
pAvtMEN'rAÇÀo EM PEDRÁ ToscA c/ R.EIUNTAiúENTo

(ACREGADO ADQUIRIDO)

1.4.1
BANQLIETA./ MEIO FÍO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS

(1,0Ox0.35x0,15m)

3.5
3.5.r

sERVIÇOS DMRSOS
LIMPEZÂ DF. PIso EM ÁnEe unsAllzADe

3,4
3.4.1

DRENAGEM §UPERFICIAL
EscAvAÇÀo MANUAT. cAMpo ABERTo EM TERRA ATl: 2M

3.4.2 I,ASTRO DE CONCRETO INCI,TIINDO PREPARO E I,ANçAMENTO

63J,t0

ó33.E0

633,E0

633.80

55óJ5

1,15

7.75

7,15

7.75

25t,lt

25E.lE

6.13áO

611.80

M2

M2

ú12

M3

M;}

\I-:

I,ÀDIiIRA CROI'Á ÍA]NDAE
4.1

4.1.1

,t.3

4.3.1

SERI'IçOS AIlXtLtÀRES
LocAÇÀo DA oBRA cou e.uxíro ropocnrirrco 1Ánre erÉ sooo

M2)

4.2

4.2_t

MOVIMTNTO DE TERR{
Rrlcut,ARlzAÇÀo Do suB-LEITo

PAVIMENTAçÃo Do srsrT,]}íÁ wiruo
pAvtMENTAÇÃo EM PEDRA ToscA (f REJUNTAMEI.{To
(AGREGAID ADQLi'IRIDO)

I,AR(i. ]VÍED. COMP

7,00 305,00

7,00 305,00

ó-40 305.00

0.30 305.00 0,10 2,00

ALT. QUANT. TOTÂL

21J5,00

2135.00

UND

M2

1.4
4.1.t

DRENAGEM SUPERflCIÂL
DSCAVAçÀo MANUAL cAMpo ABERTo EM TERRA ATli 2M

4.4.2 LASIRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO

2135,00

2135.00

t%2,00

1952.00

r8J0
tE.l0

M2

nÍ2

M3

nÍ3

--1AÍdÍtffi Páginá 1de 2
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$ ,^iiü ^...".
pnEFrtrriRÀ MlNrcIpaL DE v.{RzEÁ Ât-Ecf,ffcD

CNP, (À/tF) 07 r19l73rml 53
RUA DEPUTADo Lt[z oracillo @RRELA. I t3 - cE].'rRo - cEp 6t 54oso

""*' ;i1Tr1il^"ti3r!^T'PEDRÂ 
roscÂ LÁDEIRÁ cHlco DAM^zIo

LOCAL: DISTRITOS IBICATU É CANIDEZFTHO
REI.: SllIliÍR 02t.l (Df,SONERÂDÁ)

B.D.I.: 24,260/.

l\ÍEl\toRtÀ Dlt cÀt,ctrLo

4..1.3
BANQUF,TA-/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS

( 1.0ox0,35x0,15m)
610,00

ór0.00

2135,00
2l15.0r)

\t

\l:

305.00 2,00

4.5
4.5.1

sERVrçOS DTvERSOS
LIMptlz^ DE plso EM ÁREA URBA}.'IZADA

7,$ 305,00

À(;osT() Df, 2025.

Ç'Íãr" õ**+ifu
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@;: i'ããl?'Ã ÂLEGRE

pREFElruRÁ MuNtclp^I, DE vÁRzEA ALEcRE-ct:
CNPJ: (MF): 07.539.2ãIl00l-5t

RUA Df,purAIx) LUz orAcit,to coRREtÀ, 1s3 - cENTRo - cEp:
000

OBRÂ: PAVTMENTAÇÂO EM PEDRÁ TOSCA LADEIRA CHICO DÀMAZIO E LADEIRÂ GROTÂ FUNDA
LOCAL: DISTR"TTOS IBICATU E CAIUDEZINHO
REF.: SEINTRA 02E.t (Df,SONERADA)

B.D.l.: 2126Yo

ADM DA OBRA

ITEM II{SUMO oEscRrçÃo UNID. QUAnr.
PREçO UNIT.

(R+)
PREçO TOÍAL SEir

BDI (R$)

1.336,651.1 18590 ENCARREGADO GERAUMESTRE DE OBRA HxMES 0,2166 6.171,03

1.2 I8584 ENGENHEIRO ]UNIOR HxMÊS 0,1083000 17.326,01. 1.476,41

II r--

--<',ÀndÍc

vÁnzel lleenr. acosro DE 202s.

dc

TOTAL SIIYPLES 3.213,06

9.639,18

DE 100o/o 96,39
BDI:l 23,38

TOTAL GÉRAL 119,77

IOTAL 3 MESES

24,26./"



côr,>

5oú Flc

OBNÂ: PAVIMENIAÇÃO EM PEDRA TOSCÀ LADf,IRA CHICO DAMAZIO E LADEIRA GROTA TUNDA
LOC^I,: DISTRITOS IBICATII E CANIDEZINHO
REr.: Sf,INfRA02t.1(DI,SONf,RAITA)
B.D.!.: 2126'/0

I1543

E pRf,FEITtTR MtrMCIpar, Df, vÁnzf,A al-f,cRE{f,
CNPJ: (MF); Í/59273fü)1-s8

RUA DEPUTADo Llflz oTAcÍLIo conf,f,rA. r$ - cENTRo - cEp: 63r,{HmvÁRzEÂ ALEGRE

coMPosIÇÕEs sEINE&Â o2t.l
z.t. ct937 pl,ÁcAS pADRÃo DE oBRÂ (It2)

\lsterial FOtl t tr\lD COf:}'I(-IENTF, PRI'ÇO UNTTARIO tot rL
CHAPA DE AÇO GALVÀNIZADA ESP. OjMM SEINTRA 1.0t000000 R§ 39.0300 R$ 39.8r06

u 100 ESMALTE SI}{TETICO SEINTRÀ L 1.00000000 R$ I1.8800 R$ 31.8800

69l PONTALETE / BAXROTE DE 3"x3" SEINFRA \.1 1,50000000 RS | ó,0900 RS 72_4050

IL715 l3)PREC,O 15X15 (l.l/4"
(APRO)OMADAMENTE 672LNiKC)

SEINFRA KC 0. t 5000000 RS 15.0900 R$ 2.3985

TOTr\1, ll.teriil: RS I .tó..t9,1 I

Mro dc Obra rONTE trsíD COITICIf,NTT PREÇO UNITARIO TOl'AL

SERVENTE H :,00000000 RS r t.4600 R3 3ó.9200

lOlÀL Mio dê Ohri: RS -t6.9200

\'Àl,oRl l8J.{l
val-oR BDt (24.260l.): {{,50

VAI,OR COM BDI: 227,9t

3.1. ( 2s73 l-ocAÇÀo DA oBRÀ coM Ârrxil-ro ropocR iFrco (ÁREÀ ATÉ s000 M2) (M2)

Eqriprmanto C!sto Hoúrio }OITE ti\ tD COEFICIENTf rnrço lnrrÁruo -IOrAt,

t0700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 0.00 | 00000 R$ 79.482ó R3 0.0795

t0758 NivEL (crP) SEINFRA ll 0 002Íxn00 RS 1.1752 Rl 0.0024

t0775 TEODOLTTO (CHP) SEINTRA H 0.00200000 RS 2.3202 R3 0.0046

IOTÂL f,quiprmento ( uslo IIorário: RS 0.0865

lUão dc Obr. FONTE t \tÍ) ('OEFICIENTE PRE(OtNIT\RIO TOT \I-

t0017 ÀJUDANTE SEIN['RA li 0.00400000 RS l9-1000 R§ 0.0764

I2]E2 NIVEI,ADOR SENFRA H 0,00200000 R$ 26,4,100 R$ 0.052S

t24.15 lOPOCRÂFO SENFRA II 0.00200000 RS I1.5200 R$ 0.0630

TOTÂ1, ÀIio d. Obra: RS 0.1923

VALOR: 0.?8

l',ALOR ADI (2{.260l.): 0.01

\ Àt,oR ( oüt BDt: 0J5

{,I. C3233 REGULÀRIZÀçÃO DO SUELEITO (M')

Equipâm.nto Custo HoíÁÍio FONTE TI\ID (.OfFICIENTE PREÇO TINITARIO TOT.\I,

t0590 cANtrNHÂo rANeLrE 8.ooo I (crlt) SEINFRA 0-00112821 R$ 70.494t R$ 0.0795

t0óe8 CAMTNHÃO TANQTIE E.OOO I (CHP) SI]NFRA H 0.00400000 R$:r3,88r l R$ 0.8555

I0ó07 COMPÀC. DE PNEUS PRES- VAR. ÀT]TOPR.
(cHt)

SEINI'RA 0.00220513 R§ S4.3240 R§ 0,2080

to72t COMPÀC, DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR.
(cHP)

SENIRA H 0.00035897 R§ 246,2210 RS 0.0864

t0610 COMPAC. PE DE CARNEIRO VIBRÂT
ALITOPROP. (CHI)

SENFRA II 0-00 t 692:] I RS 81.7441 Rl0.l3t3

t07:3 COMPAC. PE DE CARNEIRO VIBRÂT
AUTOPROP. (CHP)

SENFRÂ H 0.00087179 R§ 22E,4466 R$ 0.1992

I06:5 GRÂDE DE DISCOS (CHI) SEINF'RÀ u 0.0«)384ó2 RS 4.8946 R$ 0.0019

I0739 CRADE DE DISCOS (CHP) SENFRA H 0,00? | 7949 R$ 6.tt42 R$ 0,0r 50

I0642 MOTO NI\TLADORA (C}IO SEINFRA II 0.00000000 RS 12t.9582 R$ 0,0000

I0756 MOTO NMLA-troRA (CHP) SEINFRA H 0.0025&10 RS 307.80r l R$ 0.7892

10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) SEINI'RA II 0.00038462 RS l7-2018 R$ 0.0 t4-1

t07E0 TRATOR DE P)'{EUS (CHP) SE'NFRA ti 0,00217949 RS r 24.7249 R3 0.2718

Pátina l de 3
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OBRA: PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA LADEIRÂ CHICO DÀMAZIO E LÀDEIRÂ GRO'T'A TIINDA
l,oCAl,: DISTRITOS TBICATU E CANtDf,ZINHo
REF.: SEINFRA 028.l (Df,SONERÂIrA)

B.D.l.: 2426o/o

( oMPOSIÇÕf,S SEINFRÀ 028.1

TOTAL Eqüip3meÍlo Cüsto HorÍrio: R§ 2.66t I

Mio dc Obrr lo\18 II\ID COEFICIENTE PRf,ÇO riNlTARtO "I'OTAL

t2513 SERVENTE SEINFRA H 0.012E2051 RS tt.4600 R$ 0.2367

IOI AL Dlro de Obrr: RS 0J167

\'Ât,oR: 2.90

vÂLoR BDt (2{.267.): 0,70

\'^t_oR ( oM BDI: 3,60

fquiprm.nto Custo Horúíio

ó.r, ct256 ESC.{VAÇÀO MÀ\tÍAL CAMPO ABf,RTO EI}l TERRÂ ATÊ 2}í (Nl3)

MIo de Obr. FO\TE II\ID COEFICTENTE PREÇO I;NITÁruO TOTAL

12543 SI]RVENTE SEINFRA H 2.91000ü» RS 18.4600 R3 54.0878
-lO'l AL Nlío de Obm: R§ 51,0878

VAI,OR: 5.1,09

VALOR BDI (2,1,267.): 13.t2

vÂr,oR ( oNt BDI: 612r

ó.2. CI60I' I,ASTRO DE CONCRETO INCLT IIDO PRf,PARO f, I,ANÇAMENTO (M3)

Yrl.rial }O\TE I'\ID COEFICIENTE PRf,ÇO T'NI'I'ARlO TOTTL

l0t 09 ARFIA MEDIÀ SI]INFRA \{l 0.698000ü) RS 83,5800 RS 58.1388

t0280 BRIIA SEIN}'RA \li 0.87E00m0 RS 100_5000 R§ 88.:390

I0805 CIMT^-TO PORTI-AN'D SI]INTRA KG 220.00000000 RS 0.7 t 00 R§ 156.2000

TOTÀL Mrt.rial: RS 302.7778

Çr: i,iãi:i arecne
pREF'f,rItrRA MINICTpAL DE vÁRzf,A ÂLf,GRF-cE

CNPJ: (MD: fi SJ9.2?J[a0l-st
RUA DEptrralx) LLlz orÀcÍLlo CoRREIA. tíl - cENTRo - cEp: 6J.5.(H00

5.I. C2t9§ PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJTINT^MF,NTO (AGRf,GAIx) ADQT]IRIIN) (M2)

!oril tl I \ll) COIFICIfNTD PREÇ0 tiNl'rÁRro TO] AL

SÍilNFRA H 0.05000000 RS 27.6923 R§ 1.38461o724 coMpAcrADoR DE pLÂcA VBRATóRIÀ Hp 4

(cHP)
R$ t,l:tolt0126 I'ANDEMCOMPÂCTADOR LISO

ÀUTOPROPELTDO (CHP)
SEINIJRA II 0.01000000 RS I t3_0195

TOTAL Equiprm.rÍo Custo Horório: R§ 2.5 | .r8

TO\TE t'\tD COETICIEITI, PREço UNrrÁ-Rto TOTÁL

R$ r0.5000IOIII AREIA VEf,VELHA SEINFRA \,Í3 0. | 5000000 RS 70.0000

PEDRA DE MAO (RÁCHAO) SEINTRA \Íi 0- | 500fixx) RS I l3-2500 R$ 16.9875I1600

TOT^1, Mrt.rirl: R5 27..ÍE75

FO§TE TI\ID COEFICIENTf, PREÇo r:NrrÁruo TOl'ALlllo dc Obr.

SI]II(FRA H 0.10000000 RS 24, t 600 RS 7-2480I0445 CAI-CETEIRO

t254) SERVENIE SEINfRA H 0,60000000 R$ 18.4600 R$ r r,0760

TOTAL ]tíÍo de Obrr: RS t8J2í0
,I 

O'I'ALs.rviço toNTti trNID COE}ICIENTE rntço uxrrÁruo

SI]INTRA tvÍl 0.04300000 R$ 545,3800 RS 23-45 t3c0l7 t ARCAMÁSSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN

TRÂçO l:4
IOI AL Sên'iço: RS 2J.J5l3

11.78vAI,OR:
VALOR BDt (2d.26%): t7,{t

\"\t-oR ( olt BDI: 89.t9

PáBina 2 de 3
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OBRÂ: PAVIMf,NIAÇÀO EM PIDRÂ TOSCA LÁDEIRA CEICO DAMAZIO f LADf,IRA GRO1 A I'TI.\*DÀ

ITOCAI-: DISTRITOS IDICÁTI] E CÁNIDEZINEO
REF.: SEINTRA 02E.1 (DESONERADA)

B.D.I.: 2126'/0

coMPostÇÔDs sEtNFRr 02&l

llro dc Ohrâ FO\TF, TI]\ ID COEFICIT]NTE PRr,çO t:NtTÁRIO TOTAI,

I2391 PEDREIRO SEINTRA ll 2-00000000 Rs 24-t600 RS 48.r?00

I2543 SI]RVTÀTII SEINFRA H | 6,00000000 Rg t8.4600 R$ 295.3600

IO-lAL Mão de Obrr: RS J{3.6800

vA1,OR: 6.Í6.16

vALOR BDI (2{.26./"): r 56,t3

VALOR CO]TI BDI: 801:9

Vilo de Obrr

7.I. C3447 LIMPEZA DE PTSO EM AR"EA TIRBÂNIZÂDA (M2)

Illo de Obm FO\TE (I\ID ( ofFI( tENTri PREçO TINITÁRJO TOT,\I-

I2543 SERVEN-I'E SEINFRA II 0.07500000 RS t 8-4600 Rl 1.1845

TOT,I[ Mâo de Obrs: RS rJE.lS

VALOR: rJ8
VALOR BDr (24.26%): 0J3

vALOR COM BDI: l,7t

E PRf,TATTTIRA MTINICIPAL DE VÁRZf,A .{Lf,GRE{E
CNPJ: (MD: ln.ÍDl?l/000l-58

RtiA Df,PTÍTADO I-TIIZ OTACÍIJO CORRf,IA, IsJ. CENTRO - CEP: í].54O4OO, vÁRzEÁ ALEGRE

6J. C03ó6 BANQtTETtu MEIO FIO DE CONCRETO P/ vlAS URBANÀS (1,00r0J5r0.15m) (V)

coet'lclENTE PREçO f"{TTAf,IO TOI'ALl-o§I E l \It)
R$ 7.24E0I2]9I PFDRFIRo SEINTRA H 0..10000000 RS 24_1600

12543 SERVENl'L SEINFP-\ 0..10000000 RS 1E.1600 R§ 7.3840

TOTAL Nláo dê Obrr: RS t4.6320

I \tt) ( oEÍ-t( tEN l E PR[çO UNITÁruO TO'I'ALS.n'iço t'oYt E

SEINFRA v_] 0.00300000 R$ 90,9900 R$ 0-2730c3127 ARETA ASFALTO USINADA À FRIO - AÁUF
(s/TRÂNSP)

R$ 4s4.4s00 R$ 0.1t 8 tARCAMASSA DE CÍMENTO E AREIA TRÁçO
l:4 COM ARETA PRODUZTDA

SEINTRA M] 0.00070000

CALÀÇÃO EM DUAS DEMÀOs COM
STIPERCAL

M] 0,25000000 R$ 5.2700 RS 1.3 r75c0588

SEINTRA y 1.00000000 Rs 43.9200 R$ 41,9200c3l5l CONFECçÃO DE BANQTJETA / MEIO FIO PRÉ-

MOLDADA DE CONCRETO PARA VIAS
URBANAS (1,00 x 0,35 x 0,15m)

R$ 0.e7E4c278.{ ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IÁ.CAT
PROF. ATÉ I.soÍn

SENFRA vl 0.0?000000 R§ 48.9200

TOTAL Serviço: RS .r6.E070

vALOR: 6l..t,t
l 

^LoR 
aDl (24.26old: 1.r.9 |

?óJ5\ TLOR CONI BDI:

Páginâ 3 de 3
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OBRA:

[OCAL:

REF.:

B.D.t.:

PAVIMENTAçÃO EM PEDRA ÍOSCA I.ADEIRA CHICO DAMAZIO E LADEIRA

GROTA FUNDA

DISTRITOS IBICATU E CAí{IDEZINHO

SETNFRA 028.1 (DESONERADA)

24,26%

l!]9, oo',.."oo"
(pf.j vÁnzraalEcRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ATEGRE.CÊ

CNPJ: (MF): 07.s39.27310001-s8
RUA DEPUTADO IUIZ OTACíLIO CORREIA, 153 -
CENTRO - CEP: 63.540-(x)0

cot) DESCRTÇÃO

Despesâs IndiÍeaâs

Admini stração Centml 4,01

l.l IDespesas financeiras

Riscos 0,56R

BeneÍicio

0,40S+G Garantia/seguros

Lucro 7.30I

8,35I lmpostos

0.65PIS

3,00C]OFINS

2.00ISS

)'7nCPRB (2,7%, Apenas quando tiver desoneração INSS)

8*r5TOTAL DOS IMPOSTOS

iBDI =

COMPOSIçÃO DE BDI . SERVIÇOS COM DESONERAÇÀO

A('
I)f

_ (r +ác+5+R + c)(t+DF)(L+ L)
,J-r) I

vÁRzEA ALEGRE-CE, SETEMBRO DE 2025

2426'/0

*m*



t'

PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCÀ I.ADEIRÂ CHICO DAMÂZIO E LADEIRA GROTÂ FUNDA
DI§TRITOS IBICATU E CAI'IDEZII\IEO
SEINFRA 02&l (DESONER^DA)
2426.Â

PREFEITURA ML}IICPÂJ DE VÁRZ,EA ÀLECRE-CE
CNPJ:(MF): 0839.273^»0r-5t

RI]A DEPÚ"TADO LUÍZ OTACILIO CORREIA, Ií}.CENTRO. CEP:
vÁRzEA ALEGRE

ENCARCOS SOCIAIS

GRUPO A
0.00AI INSS 0.00

A] SI:SI t§o t50
t.00A: SENAI
0i0INCRA 0.:0

A5 SI]BRAE 0.ó0 0.60

Salário Educação

3.00 j.00A7 SeguÍo Contra Acidcrrtes de Trabalho

8.00A8 FGTS

SECONCI 0.00 0.00A9

16.80TOTAL I ó,E0

ENCARGOS S(rcIAI!;. HORISTÀS E MENSALISTAS TABf,LA SEINFRA 2t.I (DESONERADA)

c0t) DESCRIÇÃO HORISTÀ % MENSALISTA %

t, GRUPO B

al Repoúso Semanal Remunerâdo 17.E5 0.00

ul FcÍiâdos 0.00

B] Auxilio - Enfermidade 0,87 0.66

t)-t ll" Sâltuio I l.0l 6.i 3

u5 Liceíça Patemidade 0.07 0.05

B6 Faltas Justificada-s 0.?4 0.56

l]7 Dias de Chuvas 1,59 0.00

t]8 Aurílio Âcidente de l rabalho 0,1 I 0.08

Bq Férias Gozadas 12,35 9.13

ul0 Salário Matcmidadc 0.04 0.0i

TOT-4.L .IEJ6 | 9.0{

t) GRI]PO D
DI Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8.12 i.20

D2 Reircidência de Grupo A sobrc Aviso kvro
Trabâlhado e Reincidência do FGTS sobre

Aviso kvio Indeoizldo

0.t5

TOTÂL 8.58

El,t,l

C GRUPO C
4.17Aviso Previo IndenizádoCI

0,13 0.10c2 Aviso Prévio Trabalhado
1,12 I,l0C3 Férias lnderizâdas
2.A'7C4 DeFisito Rescisão Sçm Juslâ Causa

IÍrdeniação Adicional 0,46 0.35C5

TOTAL t0,70 8,09

À ALEGRE. AGOSTO DE 2025.
A+B+C+D=
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Página 1/í

o'iii ii""o"ni,ãiifl1".oll1?*"olffi:"i;#' c R E A - c E ART OBRA / SER
No cE20251

conselho Regional de Engcnharia e Agronomia do ceará
INI

aNoRÉ ttoREtRA DÊ caRvaLHo
Tirulo profissional: ENGENHEIRO CrVlL, ESPECI,ALIZAçÃO Elt ESÍRUTURAS DE CONCRETO E

FUNoAçÔEs
RNP: 0Aí 3í,ta355

Registro: 53277CE

_ 2. Dado3 do ContÍelo

ContratanIej PREFEIÍURÂ XUNICIPAL DE VARZEÂ ALEGRE

RUA DEpuÍaDo LUtz oracil-ro coRREtÂ

Complemento:

Cidade: várroa AlegÍ.

cPF/CNPJ 07.539.273/000r,58

N': 153

CEP:83í0000
ARÍ Vanculada: CE202005036,1I)

Conlrato: Ião .lp€clfic.do Celebrado em:

Valor: Rt 2.000,q) Íipo de contratante: P.s.o. JuÍldlca de Dllglto Públlco

Açâo lnslituc.ional: l,lEt{HUIA. NÁO OPTA TE

N": a,t{

Baino: D|S'RIIO CA!{IDEZIiHO

UF:CE CEPi 63í00m
Coordênadas Gêográficas: 4.754708, 39.2,ía:137

6igo: ão E p.ê{lcrdo

Data de lnlcio: 20/08/2025 Previsão de término: 31/t2l2026

Finâlidadê: lnÍraostrutura

Proprieláno: PREFEITURÂ ÍíUTIICIPAL DE VÁRZEÁ ALEGRE CPFiCNPJ: 07.539.27310001'58

- 

4. Atlvldâde Tácfllca

14 - ElaboÍaÉo

80. PÍqEb > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URMNA > DE PAVIMENTAÇÁO ' #4.2.'I.4 .
EM PEORA PARA VlqS URBANAS

35 - ElaborâÉo de oíçam€nio > ÍMNSPORTES > INFMESTRUTURÂ URBANA > DÊ
PAVIMEMTAÇÁO > *4.2.í.,1 - EM PEORA PARA VIAS URBANAS

18 - FiscâlizaÉo

60 - F§calizaÉo de obÍa > ÍRÁNSPORÍES > INFMESTRUÍURÂ URBANA > OE PAVIMENTAçÃO
> #4.2.í,4 . EM PEORA PARA VIAS URBÂNAS

Quanlidadê

2_764.80

Unidâdê

nA

ÍA

Unidadê

fi2

2.768,80

Ouantdadê

2.768,80

Âpós a condusâo das atúidadês témicas o proíissíonal deve pmceder ê baixa dêsla ART

- 

5. Obúêrveçõe!

_ 6. Doclaraçõos

- o€daÍo que ê9lou ormpíindo as íêgras de acessibilidade previstas nas noím6s lêcíticas da ABNT, na legislaÉo gsp€clfica o no de(Íelo n

_ 7. Entldadc d. Claese

SINDICAÍo DoS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CÉqFú (SENGE4E) Én8.

CRE^ 5

Civil
!211 tc]E

- 

8. A$lneluras
Dsclaro sáÍlm vêídâdêiràs as ínÍormaçõ€s acrma .573-20

de

oE vÁRzEÀ

REFERENTE A PROJEÍO, ORçÀMENTO E FISCALIZAÇÃO OOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAçÃO EM PEORA TOSCA DAS LÂDEIRAS NO SITIO

oAJAZETRAs - cANtDEzrNHo E No slTro vAcARrA - rBrcAÍu No MUNtclpto DE vÁRzEAALEGRE-CE

_ 9. lrúormaçõaa

07.539.273/000t-54

' A ARÍ é válicla somente quan*, quilada. medbnlê apresêntaÉo do comprovants do ou coníeréncia no site do Crea

- 

í0. Valor

Valor da ART: Rt 103,03 Rsgistrada êm: a{r08r2cz5 Valor pago: Rl í03,03 Nosso Númeror 62íEí78708

^ 
ãnd{id(bóê dd AFÍ pd. !s rüH sn: iltpr/(,D}.o.t]ac.com.b.rp(lbrco/. cúr! â dlsYa: rlzca

lmaíÉlo em: 2itrcgÍmã às 15:aa:35 pc . h: 34.190 78.6

Í€l: (85) 3453-5ô00

IrLcdb!.ó@crEcs.o.s.b.

F.xr (85) 345958Ot I CREA.CE

.ittf

1. ResponsávelTácnlco

Eaino: CE TRO

UF:CE

- 

3. Dados da Obr.rsoÍvlço
siÍlo c^JAzErR s
Complsmento:

Cidade: válz.â Alegís

5296t200Á.

d€-



ta.
Av- Albeíto Cíôv€iro, 2775 / Té.reo - Côstelão

CÊpr 60861-211 | Fortàlezà, (eará. 8Íàril
CNPJ: 33.866.284/0001-30

Fone: [85) 3r08.2aOO / 31O8.280r

CEAR
SUPERINTENDENCIA
DE OBRAS PÚBLICAS

GOVERNO DO EsTÂ
3FI

CONVENIO N" E6T2O26

PROCESSOS N" {3022.009806/202s-8{
MAPP:2EE9

CONVÊNIO QTIE ENTRE SI CELEBR{M A
SI'PERINTENDÊIICIA OE OBRAS P(BLICAS _

SOP E O MI]NICiPIO DE VÁRZEA ALEGRE _
MAPP 2E89 _ CE, PARA OS FINS QTIE ABAIXO SE
DECLAR{:

A SI.IPERINTENDÊNCIA Df, OBRAS P(IBLICAS. SOP. com sede à Av. Alberto Craveiro. n"
7775 - Térreo - Castelào, CEP: 60.861-211. Fotuleza/CE. inscrita no CNPJ sob o n.'
33.86ó.288/0001-30, neste ato representada por seu Superrntendente Adjunto de Rodovias, SR.

JOSÉ ILO DE OLMIRA SANTIAGO, bresileiro, engenheiro civil, inscrito na mâtrícula
funcional sob no n'014012t! , doravante denominado CONCEDENTE e. de outro. o Mttxlcipttl
DE vÁRzEA ALEGRE/CE - MAPP 2889, inscrito no CNPJ sob o n" 07.539.27310001-58, cuja
Prefertura está Rua Dep. Luiz Otacílio Coneia, 153- centro CEP: 63.540-000. doravante

denominado CoNvENENTE, representado neste ato pelo prefeita municipal, Sr. FlÁl'to S-lLvur'.-o
LI[rÂ FÍt.Ho, qualificado na documentação presente no NUP supradito, resolvem celebrar o
presente coNvÊNlo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁ[istIL,,I PRIMEIRA - DA FI.INDAMEN CÃo
Com fundamento no que dispÕe na Constituição Federal: Constituiçâo do Estado do Cearát Lei

Federal no 14.133/2021, e suas alteraçôes; na Lei Complementar Estadual n' I19, de 28/12/2012, e

suas alteraçôes; no Decreto Estadual n" 32.81 I, de 28 de setembro de 2018, e suas alterações; Lei n'

19.642, de 19 de dezembro de 2025 - LOA, Lei n' 19.382, de 14 de julho de 2025 - LDO. bem

como em outros instrumentos legais pertinentes. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLATIST'LA SEGUNDÂ- DO OBJETO

Constitui objeto deste Convênio Realizacào de: Realizacâo de obras de oavimentacâo na ladeira

('hico Damazio e na ladeira Grola Funda. no }Iunitíoio tle \'árzes Âlegre - Ceará ,em

conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo Concedente, elaborados para

esse lim, projetos, orçaÍnentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em

referência. os quais passam a fazeÍ parte integrante do presente instrumento, independentemente de

transcriçâo.

CLÁUSTI LA TERCEIRA - DAS OBRIGACÔES

IâRÂGRAFO PRI\TEIRO _ DO ('ON(]EDI|NTE:
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Av. Âlberto Crôv€iro. 2775 / Té.r€o - tast€lão
(EP: 60861-21I I Fortàlêzà. teàrá. 8rà5il

CNPI: 33.865.288/0001-30
Fone: (85) 1108.?800 / 3108.2801

soP-cE t:Fiiaqp CEAR
SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS PÚBLICAS

GOVERNO DO ESÍA

I) aprovar os procedimentos técnicos e op€racionais necessáÍios à execuçào do objeto

Convênio:

ll) transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio na forma do cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho. observadas a disponibilidade financeirq as normas legais

pertinentes, bem como o disposto no regulamento;

III) prorrogar "de oficio" a vigência deste Convênio quando houver aúaso na liberação dos recursos

motivado pelo CONCEDENTE atraves de apostilamento, Iimitada, a prorrogação, ao exato período

do atraso verificado;

IV) orientar, coorderuÍ, acompaúar, liscalizar e avaliar a execução deste Convênio diretamente ou

por meio de órgão próprio, conforme o disposto na Lei Complementar Estadual n" ll9, de

28112/2012, e alterações, e na forma do regulamentoi

V) dar publicidade da íntegra deste Convênio e de seus possiveis adrtivos e apostilamentos,

conforme o disposto na Lei Complementar Estadual n" ll9,de28ll2l20l2, e alterações;

Vl) encaminhar o extrato deste Convênio e de seus possiveis aditivos, para publicação na imprensa

oficial:

VII) dar ciência da assinatura deste Convênio à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contrs do

Estado do Ceará, na forma do disposto na Lei Complementar n" I19, de 28/1212012, e alterações.

Vlll) designar os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização deste Convênio,

IX) analisar a prestação de contas final deste Convênio, no prazo de ate 30 (trinta) dias contados da

data de apresentaçâo desta pelo CONVENENTE;

lX) instaurar Tomada de Contas Especial, na forma e de acordo com as situações previstas na Lei

Complementar n.' ll9, de 28112120 12, e alterações.

PARIGRAFO SEGUNDO - DO CONVENENTE:

l) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto a que alude este Convênio,

observando prazos, custos, metas a serem atingidas, Í§ etapas ou fases de execução, o plano de

aplicação dos recursos financeiros, o cronograma de desembolso e a previsão de inicio e fim da

execução do objeto, previstos no Plano de Trabalho.

ll) Designar profissional habilitado e com experiência necessiíria ao acompaúamento e controle

das obras e serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços

de fiscalizaçâo a serem realizados;

Ill) Apresentar à CONCEDENTE declaração de capacidade tecnica, indicando o servidor ou

servidores que acompanharão a obra ou serviço de engeúaria.

IV) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade tecnica dos projetos e da execução dos produtos e
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Av. Alberto tràveiío,2775 / Têíreo - Càstelão
CEP: 60861-211 I Foít.lezô. C€aíá, Bràsil

tNPl: 33.866.288/00O1-lO
Fone: (85) 3r08.2800 / 3108.2401

soP-cE :aitjinlqP CEAR
SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS PÚBLICAS

GOVERNO DO EST

serviços contratados, em conformidade com as norrnas brasileiras e os normativos dos program

ações e alividades, determinando a correção de vicios que possam comprometer a frui do

beneficio pela populaçâo beneficiária, quando detectados pela CONCEDENTE ou pelos órgãos de

controle;

V) Exercer, na qualidade de concedente, a fiscalizaçào sobre o CTEF - Contrato de Execuçào e

Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

VI) Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação

ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso.

VII) Responsabilizar-se pela conclusâo do empreendimento quando o objeto do Contrato de

Repasse prever apenas sua execuçào parcial e for etapa de empreendimento maior, a tlm de

assegurar sua Í'unc ional idade;

Vlll) submeter ao CONCEDENTE quaisquer modificações no Plano de Trabalho, que

eventualmente sejam necessárias:

lX) realizar o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho durante a vigência deste

lnstrumento, observado o disposto na Lei ComplementaÍ Estadual n" ll9, de 28/1212012, e

alterações,

X) compatibilizar o objeto deste Convênio com as norÍnas e os procedimentos federais, estaduais e

municipais de preservação ambiental, quando for o caso.

Xl) promover o crédito do recurso Íinanceiro, referente à contrapartida, de acordo com o

cronogrÍuna de desembolso do Plano de Trabalho e com o disposto na Cláusula Quinta do presente

lnstrumento:

Xll) disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores ou, na falta desta, em sua sede,

inÍ'ormações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, conlbrme o

disposto na Lei Complementar Estadual n" l19, de 2811212012 e alterações, e na Lei Ordinaria

Estadual n' 15. 175. de 28106/2012.

Xlll) movimentar os recursos financeiros liberados pelo CONCEDENTE. bem como a

contrapartida financeira, exclusivamente, na conta especifica vinculada a este Convênio, nos casos

de pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante ordem bancárta, para aplicação

no mercado financeiro ou para ressarcimento de valores.

XIV) não utilizar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, inclusive os rendimentos de

aplicaçâo no mercado financeiro, bem como os correspondentes a sua contrapartida, em finalidade

diversa da estabelecida neste Instrumento, ainda que em caráter de emergência;

XV) aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida financeira,
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Ax Alberto Cràveiío. 2775 / Téríeo - Casteláo
(Ep: 60861-211 I Fortàlezà, Ceàrá, Bràsil

CNPJ: 33.865-288/0001-30
Fone: (8s) 3108.2800 / !10S.2801

50P-CE
@ CEAR

5UPERINTENDÊNCIA
OE OBRAS PÚBLICAS

GOVERNO DO ESTA

oÍ-

Fls

em caderneta de poupança ou em fundos de aplicação lastreados em titulos públicos;

XVI) promover as licitações para a contÍataçáo de obras, serviços e aquisição de materiais

acordo com a Lei Federal n' 14.133/2021, bem como demais normas federais e estaduais em vigor.

ou apresentar justificativa, com o respectivo embasamento legal, paÍa sua dispensa ou

inexigibilidade:

XVII) atender, nas contratações e aquisições de bens e serviços necessários a execução deste

Convênio, aos principios da legalidade. da impessoalidade. da moralidade. da publicidade e da

eficiência e ao disposto na Lei Complementar Federal n' l3l, de 2710512009, na Lei Ordinária

Estadual n" 15.175, de 2810612012, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias Estadual em

vigência.

XVIII) utilizar o pregão, preferencialmente na forma eletrônica, na contratação de bens e servrços

comuns e, quando não couber, na forma presencial, nos termos da Lei Federal n' 10.520, de

1710712002 e do Decreto Estadual no 28.089, de l0/01/2006, devendo a inviabilidade de utr lização

da forma eletrônica ser devidamente justificada;

XIX) inserir cláusula nos contratos celebrados com terceiros, para execução deste Convênio. que

permitam o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle

intemo e extemo, aos documentos e registros contábeis das empresas convenentes,

XX) restituir ao CONCEDENTE, os saldos financeiros remanescentes deste Convênio, inclusive os

provenientes de rendimentos de aplicação financeir4 no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o

termino de sua vigência ou rescisão:

XXI) devolver ao CONCEDENTE os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do

acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas, quando for o casol

XXII) manter-se adimplente e em situação cadastral regular durante todo o prazo de vigência deste

Convêniot

XXlll) propiciar, no local da execução do objeto deste Convênio, os meios e as condiçôes

necessárias para que o CONCEDENTE possa realizar supervisões;

XXIV) assegurar o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, responsáveis pelo

acompaúamento e fiscalização deste Convênio, bem como dos servidores dos Sistemas de

Controle Interno e Externo, a qualquer tempo e lugar. a todos os atos e fatos, processos e

documentos relacionados, direta ou indiretamente, com o Instrumento pactuado, bem como prestar

a estes todas e quaisquer informaçôes solicitadas, quando em missão de acompanhamento.

tiscalizaçào ou auditoria;

XXV) manter atualizado o registro das infonnações e dos documentos exigidos pelo Decreto
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Av. Álb€rto Cíaveiío.2775 / Íérreo - €âstelâo
(EP: 60861-211 | Fortàlezà, (€ará, Brasii

CNPJ: 33.966.288/0001-30
Fone: t85l 1108.2800 / 1108.2801

50P-CE
@ CEAR

GOVERNO DO ESÍA

Estadual n' 32.811, de 281O912018, e suas alterações;

XXVI) manter registros, arquivos e contÍoles contabeis especificos no local onde

contabilizados os documentos originais fiscais, trabalhistas e equivalentes, comprobatórios das

despesas realizadas com recursos do presente Convênio;

XXVII) responsabilizar-se por todos os ônus tributárÍios ou extraordinários que incidam sobre o

presente Instrumentoi

XXVlll) responsabilizar-se por todos os ônus e litigios de natureza trabalhista e previdenciária

decorrentes dos recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Convênio;

XXIX) apresentar relatórios sobre a execução fisica financeira deste Convênio, compatíveis com a

liberação dos recursos transferidos, assim como informações sobre o andamento da obra ou serviços

e a sua conclusão, aos responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos órgâo de

controle intemo e externo.

XXX) a prestação de contas deverá ser apresentada ao CONCEDENTE, no prazo de ate 30 (trinta)

dias após o encerramento do prazo da vigência do Convênio;

XXXI) designar preposto p.ra este Convênio;

XXXII) Realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo concedente, o que

somente poderá ocorrer paÍa atendimento das seguintes finalidades:

a - Pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho.

b - Ressarcimento de valores:

c - Aplicação no mercado financerro.

XXXtll) Movimentar os recursos da conta especifica do Convênio que será efetuada, exclusiva-

mente, por meio de Ordem Bancaria de Transferência - OBI por meio de sistema informatizado

próprio.

XXXIV) A movimentaçâo de recursos prevista no item anteÍior deverá ser comprovada ao conce-

dente mediante a apresentação de extrato bancário da conta específica do instrumento e comprovan-

te de recolhimento dos saldos remanescentes, ate 30 (rinta) dias apos o termino da vigência do con-

vônio ou instrumento congênere.

CLÁUSULA OUARTA- DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses,

contldos a pertir da drts d, &ssinatura do prescnte lnstrumenlo.

PARÁGRAFO SEGIINDO - Havendo alraso na liberação dos recursos prevrstos no cronograma

de desembolso do Plano de Trabalho, o prazo deste Instrumento será prorrogado de oficio, pelo

CONCEDENTE, pelo exato periodo do atraso verificado, limitado ao ptazo estabelecido na Lei
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Complementar Estadual n' lÍ9, de 28112D012, e alterações

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação de oJicio. de que trata o parágrafo anterior, será

efetivada na vigência deste Instrumento e formalizada por meio de apostilamento, sendo divulgada

nas ferramentas de transparência previstas na Lei ComplementaÍ Federal n" l3l, de 2710512009, e

na Lei Estadual n' 14.306, de 02/0312009.

CLÁtISt]LA OTIINTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total do presente Convênio e de R§ 345.800,05 (trezentos e

qu.rents e cinco mil, oiloccntos rceis e cinco ccnt.vos) que correrào à conta do CONCEDENTE

e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados:

I) Recursos do CONCEDENTE: R$ 300.000,00 (Trczentos mil reais), à conta de dotação aprovada

pela Lei n" t9.382, de 14 dc julho dc 2025-LOA, com a seguinte classificação funcional:

43200007.26.782.261.11639 - RestrurrçIo dc estradas vicineis municipais; Elcmentode

Despesa: 444042 - Auxílios; Regiio: 0l - CARIRI; Fonte: 500 - Recursos Ordinóriosdo

Tesouro Estadual.

ll) Recursos do CONVENENTE: RS 45.800,05 (quarente e cinco mil, oitoccntos reais e cinco

centnvos)na forma detalhada no Plano de Trabalho, a titulo de contrapartida, em recuÍsos

financeiros.

PARÁCRAFO SEGUNDO - Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, enquanto nào

empregados em sua finalidade, bem como a contrapartida, serào obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança ou em fundos de aplicação financeiras lastreadas em titulos públicos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os recursos deste Convênio serào mantidos. exclusivamente. na

conta especifica vinculada a este Instrumento - somente sendo permitida movimentação para o

pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante Ordem Bancária de Transferência

- OBT, para aplicação no mercado financeiro, na forma do parágrafo primeiro da presente cláusula

ou para ressarcimento de valores, devendo ser observado, ainda:

I) os rendimentos das aplicações releridas no parágrafo primeiro desta cláusula serão

obrigatoriamente aplicados no objeto do presente Instrumento e estão sujeitos às mesmas condições

de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos: e

ll) as receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado financeiro nâo

poderão ser computadas como contrapartida devida pelo CONVENENTE.

PARÁGRAFO Q[TARTA - o CONVENENTE deverá comprovÍu a inclusão em seu orçamento
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das transferências recebidas do CONCEDENTE, para a execuçào deste Convênio.

PARÁGRAFO QtllNTO - O CONVENENTE deverá comprovar a existência em seu orça

dos recursos referentes à contÍapartida para complementar a execução do objeto deste Convênio.

PARÁGRAFO Sf,XTO - Os recursos para atender iu despesas em exercicios futuros, no caso de

investimento, deverão estaÍ consignados no Plano Plurianual do CONVENENTE ou em lei previa

que os autorize.

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERACÃO DOS RECI-IRSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - CONCEDENTE transferirá os Íecursos previstos na Cláusula

Quinta. em favor do CONVENENTE, em conta bancaria especiÍica:
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vinculada ao presente lnstrumento, onde serão movimentados. obedecendo ao cronograma de

desembolso constante do Plano de Trabalho, referido na Cláusula Segunda, mediante comprovação

de adimplência, regularidade e comprovaçào da contrapartida financeira

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos previstos na Cláusula Quinta somente serão liberados

pelo CONCEDENTE, e a execução iniciada pelo CONVENENTE, após a publicaçâo da integra

deste Convênio no Portal da Transparência.

CLÁT:S['LA SÉTIMÂ - DA RES'I'ITT'IÇÃQ DQ§ N,EC!'NSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - E obrigatória a restituição pelo CONVENENTE ao

CONCEDENTE de eventual saldo de recursos, inclusive os provenientes das receitas obtidas com

as aplicações financeiras realizadas, no pr.vo miíximo de 30 (trinta) dias após o termino da vigência

ou da rescisão do presente lnstrumento.

PARÁGRAFO SEGI.INDO - Os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos observando-

se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A não devolução dos saldos financeiros remanescentes implicarà a
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inadimplência do CONVENENTE e a instauração de Tomada de Cont.§ Especial.

PARÁGRAFO Q[IARTO - O CONVENENTE deverá, ainda. restituir ao CONCEDENTE o val

transferido, corrigido monetariamente desde a data do recebimento, pelo indice oficial aplicado à

caderneta de poupança ou aos fundos de aplicaçâo financeira, lastreados em titulos públicos,

conforme regulamento, nas seguintes hipóteses:

I) quando o objeto conveniado não for executado:

Il) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

PARÁGRAFO QUINTO - Os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do

acompanhamento e da fiscalizaçào ou da prestação de contas deverão ser ressarcidos, pelo

CONVENENTE ao CONCEDENTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do

recebimento da notificação enviada pelo responsável pelo acompanhamento deste Convênio, sob

pena de rescisào do lnstrumento, inadimplência e instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSU LA OITAVA_ DA ACÃO PROMOCIONAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em qualquer açào promocional relacionada com o objeto do

presente Convênio será, obrigatoriâmente, destacada a paÍicipação do CONCEDENTE, observado

o disposto no parágrafo l" do artigo 37, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO SEGI-rNDO - lnclui-se nessa obrigação materia jornalistica destinada à divulgaçào

em qualquer veiculo de comunicação social, convites, folhetos e impressos em geral, tanto para

circulação interna como extema.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONCEDENTE estará autorizado a reproduzir o conteúdo do

material produzido, indicadas as fontes e os respectivos creditos.

PARÁGRAFO QUARTO - O CONVENENTE deverá afixar e se responsabilizar pela

conservação, ate o final da vigência do instrumento, no local da obra ou serviço, placa informativa

contendo:

l) valor da obra ou serviço.

ll) prazo de duração;

III)empresa que executa a obra ou serviçoi

lV) dizeres de que a obra e custeada em parceria com o Govemo do Estado do Ceará;

V) indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio.

PARÁGRAFO QIIINTO - No caso de compras, o CONVENENTE deverá afixar no bem
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adquirido, quando possível, os dizeres de que a aquisição é custeada em parceria com o Governo

Estado do Ceará, bem como a rndicação do órgâo ou entidade que celebrou o Convênio

CLÁTISI.ILA NoNA - DAALTERACÃO

PARÀGRAFO PRIMEIRO - Este Convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo ou

apostilamento, durante sua vigência. vedada a alteração do objeto pactuado.

PARÁGRAFO SEGTJNDO - As alterações de que trata o parágrafo anterior deverão ser

formalizadas por meio de Termo Aditivo, por meio de autorização ou proposição pelo

CONCEDENTE, atraves de solicitação fundamentada do CONVENENTE ou sua anuência

conforme o disposto no art. 35 na Lei ComplementaÍ Estadual n' ll9/2012, e alterações, assegurada

a publicidade nas ferramentas de transparência e no Diário Oficial do Estado, conforme a referida

lei.

I) Quando da atualização do percentual de responsabilidade do CONCEDENTE para o ano

financeiro de 2026 for divergente do documento que fora apresentando no ato da celebração,

poderídeverá haver alteraçào conforme predispõe o Parágrafo Segundo, da Cláusula Quinta, deste

instrumento, bem como o permrssivo trazido pelo art. 35, §l'da lei 178 de l0 de maio de 2018.

PARÁGRAFO TERCETRO - Para celebrar aditivo de valoq o CONVENENTE deverá estar

adimplente e com a situação cadastral regular.

PARÁGRAFO QUARTO - Independentemente de anuência do CONVENENTE, deverão ser

tbitas por meio de apostilamento as seguintes alteraçõesr

I) Prorrogação de Oficio

II) Classifi caçào orçamentária;

lll) Redesignação de Gestor e/ou Fiscal do instrumento.

CLÁT]SULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A execução deste Convênio seú acompanhada e fiscalizada pelo

CONCEDENTE, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do

objeto, sem prejuízo da competência dos órgãos de controle interno e externo.

PARÁGRAFO SEGI-INDO - Os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização poderào.

a qualquer momento, solicitar esclarecimentos acerca de quaisquer indicios de irregularidade na

aplicação dos recursos transferidos ou sobre outras pendências de ordem financeira, tecnica ou legal

relacionadas a este Convênio.
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PARAGRAFO TERCEIRO - Fioa designada a gestora ENc.' JovANK^ RÂNcEl. FRorA,

Matrícula n' 700191-4, CPF n' 317.348.393{8, como representante do CONCEDENTE,

responsável pelo acompaúamento deste Convênio, o qual avaliará os produtos e os resultados da

parceria, verificará a regularidade no pagamento das despesas e na aplicaçào das parcelas de

recursos, registrará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto pactuado, inclusive as

apontadas pela fiscalização, e adotará as medidas necessárias ao saneamento das falhas observadas,

sem prquizo de outras medidas cabiveis.

PARÁGRAFO QIIARTO - O acompanhamento deste Convênio será realizado com base no Plano

de Trabalho e respectivos cronogramas de execução do objeto e de desembolso de recursos.

PARÁGRAFO QUINTO - Diante de quaisquer irregutaridades na execução deste Convênio,

resultantes do uso inadequado dos recursos transferidos ou de pendências de ordem técnica, o

responsável pelo acompanhamento suspenderá a liberação dos recursos e o pagamento das despesas

relativas ao presente Instrumento e notificará o CONVENENTE para que adote medidas saneadoras

em ate 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificaçào, podendo prorrogar este prazo por

igual período.

PARÁGRAFO SEXTO - Não haven o saneamento da(s) pendência(s), no prazo fixado no

parágrafo anterior, o responsável pelo acompanhamento deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias, adotar as medidas previstas na Lei Complementar Estadual n" ll9l20l2 e suas alterações.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O não atendimento. pelo CONVENENTE, ao disposto no parágrafo

anterior acarretará a rescisâo deste Convênio, a sua inadimplência e a instauração de Tomada de

Contas Especial.

PARÁGRAFO OITAVO - O responúvel pelo acompanhamento registrará a inadimplência do

CONVENENTE, se:

I ) os saldos financeiros remanescentes não forem devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias após o

termino da vigência ou da rescisão deste Instrumento;

2) a prestação de contas não for apresentada conforme cláusula 2', 11,24, deste Instrumentol

3) a prestação de contas avaliada como irregular,

4) o instrumento tiver sido rescindido, na hipótese de não ter efetuado o ressarcimento do valor
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glosado no prazo máximo de l5 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação, nos term

da Lei Complementar Estadual n' I 19, de 2811212012, e alterações

PARÁGRAFO NONO - A fiscahzação da execução do objeto deste lnstrumento será realizada

pelo ENG.. FRANCISCO TALf,,S GOMES PEREIRA - MAT.700I9ó12 - CPF: 042.357.473-

63, sendo permitida a contratação de terceiros ou a celebraçAo de parcerias com outros órgãos, para

assisti-la ou subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 93 do

Decreto Estadual n" 32.81 l. de 2810912018. e alterações.

PARÁGRAFO DÉCIMO -Ao responsável pela fiscalização caberá visitar o local da execução do

objeto pactuado, atestar a sua execução e comunicar, ao responsável pelo acompanhamento,

quaisquer irregularidades detectadas, sem prejuizo de outras ações que se façam necessárias.

PARÁGRAFo DÉCIMo PRIMEIRo - o CoNCEDENTE proverá as condições necessárias à

realizaçâo das atividades de acompanhamento e fiscalização deste Convênio, programando visitas e

outras diligências ao local da execução do objeto com tal finalidade que, cÍlso nào ocorram, deverâo

ser devidamente justifi cadas.

PARÁGRAFo DÉCIMo SEGIINDO - o CoNVENENTE garantirá o livre acesso aos servidores

do CONCEDENTE e dos órgãos de controle intemo e externo, a todos os atos e fatos relacionados

direta ou indiretamente com o presente Convênio, não podendo sonegzu, a estes servidores, quando

investidos na missão de acompanhamento, fiscalização ou auditoria, processos, documentos e

informações relativos à parceri4 sob pena de irregularidade cadastral.

PARÁGRAF0 DÉCIM0 TERCEIRo - os agentes designados para o acompanhamento e para a

fiscalizaçào deste lnstumento são respons'áveis pelos atos ilicitos que praticarem, respondendo,

para todos os efeitos, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo.

PARÁGRAFo DÉCIMo QUARTo - o CoNvENENTE ficará sujeito à responsabilização

administrativa, civil e penal, se. por ação ou omissào, causar embaraço, constrangimento ou

obstáculo à atuação dos responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalizaçào e aos órgãos de

controle interno e externo. no desempenho de suas funções institucionais relativas a este Convênio.

PARÂGRAFO DÉCIMO Qtr|NTO - Fica facuttado ao CONCEDENTE, por meio do fiscal ou do
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gestor do Convênio, requerer, solicitar ou requisitar documentos, diligências, vistorias ou quaisq

outras medidas que considerem necessárias à comprovação da realização do objeto ou da

aplicação dos recursos transferidos, não ficando adstrito à redação deste instrumento, mas à Lei,

Decretos e princípios do Direito Administrativo.

CLÁIiST.LA DECIMA PRIMEIRA _ DA VED-{ÇÃO DE DESPESAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - E vedada, conforme art. 25, § 2", da Lei Complementar n" l0l, de

04105/2000, a utilização dos recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada neste

Instrumento, ainda que em caráter de emergência e com posterior cobertura, e para pagamento de

despesas com:

I) taxa de administração, de gerência ou similar, salvo as situações especificas previstas em

regulamento;

Il) remuneÍação, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público ou seu cônjuge, companheiro

ou parente em liúa reta, colateral, ou por afinidade, ate o segundo grau, por serviços de

consultonq assistência tecnica, gratificação ou qualquer especie de remuneração adtcional, ressalva

das as hipóteses previstas na Lei Complementar n' ll9/2012 e alterações. em lei especifica e na Lei

de Diretrizes orçamentárias;

III) muttas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos fora dos prazos,

exceto quando decorrer de atÍÍlso na liberação de recursos financeiros, motivado exclusivamente

pelo órgào ou entidade CONCEDENTE.

IV) clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou controladores sejam

agentes politicos de Poder ou do Ministerio Público, dirigentes de órgão ou entidade da

Administraçào Pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro,

bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade. ate o terceiro grau do gestor do órgão

responsável pela celebração deste Instrumento,

V) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social. relacionadas com

o objeto deste Instrumento, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem

promoção pessoal das autoridades e servidores do CONCEDENTE e do CONVENENTE;

Vl) bens e serviços fornecidos pelo CONVENENTE, seus dirigentes ou responsáveis, bem como

parentes em linha reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro grau.

PARÁGRAFO SEGUNDO - E vedado qualquer tipo de pagamento em desacordo com o disposto
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na Lei Complementar Estâdual n" I 19, de 2811212012, e alterações

PARÁGRAFO TERCEIRO - E vedada a aplicação dos recursos transferidos e da contrapartida,

no mercado financeiro, em desacordo com os criterios previstos no parágrafo terceiro da cláusula

quinta.

CLÁTIStILA DÉCIMA SEG NDA_ DA PRE Ã DEC N

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONVENENTE apresentará ao CONCEDENTE prestação de

contas comprovando a boa e regular aplicação dos recursos transferidos por meio deste Convênio,

no prazo de ate 30 (trinta) dias após o encerramento da vrgência do Convênio, sob pena de

inadimplência e instauração de Tomada de Contas Especial, na lorma do regulamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prestação de Contas observará as normíts contidas no Decreto

Estadual n'32.811, de 28/09/2018, contendo elementos que permitam ao gestor do instrumento

concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, bem como mediante os seguintes

procedimentos:

I) Apresentação do Relatório Final de Execuçâo do Objeto.

II) Devolução do saldo remanescente, quando houver,

III) Apresentação do extrato da movimentaçào bancaria da conta específica compreendendo o

período de vigência do presente instrumento:

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONCEDENTE analisará a prestação de contas no prazo de ate

60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação pelo CONVENENTE, sob pena de ficar

proibido de celebrar novos TeÍmos dê Ajuste ou instrunentos congêneÍes.

PARÁGRAFO QIIARTO - Por ocasião da prestação de contas, o CONCEDENTE emitirá parecer

nos termos dos arts. 102 e 103 do Decreto n'32.811, de 0l/10/2018.

PARAGRAFO QtllNTO - A reprovação pelo CONCEDENTE da prestação de contas apresentada

pelo CONVENENTE ensejará a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas relativas à consecução do objeto pactuado neste

lnstrumento deverão ser comprovadas mediante documentos liscais originais emitidos em nome do

CONVENENTE, devidamente identificados com o número desle Convênio.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONVENENTE deve manter arquivo, em boa ordem. com

documentos originais que comprovem a execução e a boa e regular aplicaçào dos recursos recebidos

por meio de deste Convênio. os quais permanecerão à disposição do CONCEDENTE e dos órgâos

de controle intemo e externo, pelo prazo de l0 (dez) anos, contado da apresentação da prestação de

contas, se tiver sido aprovada, ou da data de regularização da prestação de contas inicialmente

reprovada.

CLÁ[ SULA DÉCITfA, TERCEIRA _ DA RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Convênio poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nos

seguintes casos:

I) Amigável, por acordo entre as panes. desde que haja conveniência para a Administração. devendo

ser formalmente justificada pela autoridade competente;

II) Determinada pelo concedente, por mero de ato unilateral, desde que formalmente motivada nos

autos do processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, podendo s€ dar nas seguintes

situações:

a) descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento ou das condições estabelecidas no

plano de trabalho anexo.

b) não utilizaçâo dos recursos financeiros ate o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

da primeira liberação de recursos, paralisação ou atraso do cronograma de execução, injustificados;

c) descumprimento da legislação vigente.

d) não saneamento de irregularidades na execuçâo deste instrumento. decorrentes do uso

inadequado dos recursos e pendências de ordem tecnica;

e) constatação, a qualquer tempo, de falsidade na documentação apresentada;

fl a verificação de qualquer circunsLância que enseje a instauraçào de tomada de contas especial:

g) o desatendrmento das determinações do servidor designado para acompanhar e fiscalizar o

instrumento congênere, assim como as de seus superiores.

h) a dissolução, alteração social, modiÍicação da finalidade ou da estrutura do CONVENENTE, que

prejudique a execução do instrumento.

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas

pelo CONCEDENTE e exaradas no processo administrattvo a que se refere este instrumento:

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da

execução deste instrumento.
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III ) Em decorrência de determinaçào judicial

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Convênio implica a antecipação do final da sua

vigência, trazendo as seguintes consequências para os atos, registros e controles a ele vinculados:

I) alteraçào nos prazos relativos ao período de execução do objeto;

II) interrupção do Cronograma de Desembolso.

III) intem:pção da emissâo de OBI observado o disposto nos parágrafos l'e 2" do art.87 do

Decreto no 32.81 I de 2810912018'.

IV) intenupção do cronograma de MetaVEtapas de execuçâo do objeto:

V) interrupção do cronograma de monitoramento deste instrumento;

VI) início da contagem dos prazos para apresentaçâo e análise da Prestaçâo de Contas, nos termos

do Capitulo I do Titulo IX do Decreto n" 12.81 I de 28109/2018.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O não ressarcimento, pelo CONVENENTE, dos valores glosados,

no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificaçâo enviada pelo

responsável pelo acompanhamento, ensejará sua inadimplência, a rescisão deste Instrumento e a

instauraçào de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por acordo entre os partícipes ou unilateralmente pelo

concedente será formalizada por meio da celebração de Termo de Rescisão, que terá eficácia com a

publicaçâo de seu extrato, ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, no Diário

Oficial do Estado e no Portal da TranspaÍência ou nos termos da decisãojudicial que a determinou.

CLÁUSULA DÉCIMA OTIARTA- DAS DIIVIDAS E DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÍINICO - As dúvidas suscitadas na execução deste Convênio, bem como os casos

omissos, serão dirimidos pelo CONCEDENTE.

CLÁTISI,iLA DÉCIMA OI.IINTA D,\S COMTINICACOES E Rf,GISTROS t) [_
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PARÁGRAFo PRIMEIRO - Todas Íl5 comunicações relativas ao presente Convênio serào

consideradas como regularmente feitrs se entregues ou enviadas por oficio, carta protocolada,

telegrama, fa,x ou e-mail.
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PARÁGRAFO SEGIINDO - As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverào ser

entregues na Av. Alberto Craveiro, n' 2775, baino Castelão, CEP 60.861-21I, Fortaleza/Ce ou no

endereço eletrônico cadastrado no sistema inÍbrmatizado de gestalo de contratos e Convênios.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deverão ser

encaminhadas para o seu endereço constante no cabeçalho desse instrumento ou para o endereço

eletrônico cadastrado no sistema informatizado de gest?io de contratos e convênios.

CLÁtIStiL,4 DÉCIMA SEXTA - DA PTIBLICACÃO

PAR"4,GRAFO PRIMEIRO - o CONCEDENTE publicará a íntegrâ deste Convênio na

Plataforma Ceará Transparente (www.transparencia.ce.gov.br) e. resumidamente, ate o quinto dia

útll do mês seguinte ao de sua assinatura, na imprensa oficral.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicidade da integra deste Instrumento no Portal da

Transparência antecederá obrigatoriamente a sua publicação resumida na imprensa otlcial e

conferir-lhe-á eficácia para fins do inicio da liberação de recursos financeiros pelo CONCEDEN'IE

e da execução pelo CONVENENTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considera-se integra do Convênio, alem do termo de formalizaçâo,

o respectivo Plano de Trabalho e seus anexos, devrdamente datado e assinado pelas partes.

PARÁGRAFO QLIARTO - O CONVENENTE deverá disponibilizar ao cidadão, na rede mundial

de computadores e em sua sede, informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e

à sua destinação, sem prejuizo da prestação de contas a que esteja legalmente obrigado.

PARÁGRAFO QtllNTO - O Poder Executivo poderá exigir a qualquer tempo e a seu exclusivo

criterio que todos os atos das licitações e da respectiva dispensa ou conúataçào por inexigibilidade,

relativos a este Convênio, sejam publicados no Diário Oficial do Estado e na fenamenta estadual de

Transparência exigida pela Lei Complementar no l3l, de 27 de maio de 2009.

CLÁTISI.iLA DECIMA SETIMA _ DO FORO

PARÁGRAFO (iNICO - Fica eleito o fbro da cidade de Fortaleza/Ce com renúncia expressa a
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E. por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

formam, para que surtam seus juridicos e legais efbitos.

Fortaleza,/Ce. de de 2026

JOSÉ ILO DE OLTYEIRA SANTIAGO
St'PERI]\TE]"DIrrE ADJt NTo DI RoDor'tAs DA SOP

FLAVIO Assinado de forma

qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

que nào lorem resolvidos adm inistrat ivamente

para dirimir os conflitos decorrentes deste Convên to,
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ANEXO II 

 

MINUTA – CONTRATO Nº....................................... 

 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o Município de Várzea 

Alegre - CE, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e a 

empresa ......................................................... 

 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE - CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, neste ato 

representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. ........................................, residente e domiciliada nesta 

Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado ..................................................., estabelecida na 

................................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ..................................., neste ato 

representada por ......................................................, portador(a) do CPF nº .........................................., apenas 

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 

modalidade Concorrência Eletrônica  nº 2026.04.28.1, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA 1ª - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação para execução de serviços de pavimentação na ladeira 

Chico Damázio e na ladeira Grota Funda, no Município de Várzea Alegre – CE, conforme Convênio nº 

86/2026, celebrado com a Superintendência de Obras Públicas – SOP. 

 

1.2 - Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - Projetos; 

1.2.2 - Edital da Licitação; 

1.2.3 - Proposta do contratado; 

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 - O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA 2ª - VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser executados e 

concluídos dentro do prazo de 90 (noventa) dias, de acordo com o cronograma físico-financeiro, a contar da data 

de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 - A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 

sido prestados regularmente;   

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   

2.2.1 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 

cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados 

pela fiscalização da Contratante. 

2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por ambas 

as partes.  

2.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

 

CLÁUSULA 3ª - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este Contrato. 

3.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA 4ª - VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1 - O valor global da contratação é de R$.......... (.....................................). 

4.2 - No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

4.3 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e medições 

apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante. 

4.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado. 

4.5 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos projetos, 

sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste. 

4.6 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do Índice Nacional de Custo de Construção- INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

4.7 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

4.8 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

4.8.1 - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.9 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

4.10 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

4.11 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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4.12 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 5ª - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - São obrigações do Contratante: 

5.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

5.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos; 

5.4 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

5.5 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

5.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

5.7 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei nº 14.133/2021; 

5.8 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos; 

5.9 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

5.10 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

5.11 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.11.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.  

5.12 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

5.13 - Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

5.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

5.16 - Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis; 

5.16.1 - A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou serviços de 

engenharia contratado. 
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5.17 - Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

5.18 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

5.19 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.20 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 

cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA 6ª - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.2 - Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

6.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 

Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

6.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização 

do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

6.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

6.9 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 

da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

6.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

6.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

6.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

6.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

6.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

6.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

6.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

6.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei nº 14.133/2021; 

6.20 - Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

6.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

6.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

6.24 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
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6.25 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto. 

6.26 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

6.27 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

6.28 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

6.29 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

6.30 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação. 

6.31 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

6.32 - Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos serviços, bem 

como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

6.33 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

6.34 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

6.35 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

6.36 - Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 

atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

CLÁUSULA 7ª - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei nº 14.133/2021, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato 

e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

7.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal, 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
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7.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o 

disposto no item 7.6 deste contrato. 

7.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

7.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

7.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

7.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 

contratado, quando couber. 

7.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 7.7, 

observada a legislação que rege a matéria.  

7.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida, com 

correção monetária. 

7.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

7.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira, 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

7.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

7.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 

notificado. 

7.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

7.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 

das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 

7.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

7.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por 

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

7.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo 

de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

 

 

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno” 
 

7.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste 

Contrato. 

7.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente 

nos Projetos. 

 

CLÁUSULA 8ª - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.4 - Multa: 

8.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 20 (vinte) dias; 

8.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 

14.133, de 2021.  

8.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

 

 

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno” 
 

8.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

8.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

8.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

8.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA 9ª - EXTINÇÃO CONTRATUAL  

9.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

9.2 - Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

9.3 - Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

9.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

9.4.1 - Na hipótese acima, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.5 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção do 

contrato, caso não restrinja a sua capacidade de concluir o contrato. 

9.5.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

9.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

9.7 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA 10ª - FONTE DE RECURSOS EDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Convênio nº 

86/2026 – SOP e Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

 
Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

Xx Xxxx Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

10.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA 11ª - CASOS OMISSOS 

11.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA 12ª - ALTERAÇÕES 

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 

12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA 13ª - PUBLICAÇÃO 

13.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção à Lei nº. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA 14ª - FORO  

14.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Várzea 

Alegre - CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos. 

 

Várzea Alegre - CE, ............................................. 

 

.................................................................................... 

CONTRATANTE 

 

.................................................................................... 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ............................................................................................... CPF ......................................................... 

 

2. ............................................................................................... CPF ......................................................... 
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.úv.tação .orê,ilo à conrã dê reurc .$eiicc cdriaEdot nô O.çàmênto
Muni.lÊl üt ír.. n. dob§ao .b.üo dú<nm,nrd.: ú,lo: Seúd.í. MondpÉl .iê
Cutu6 . luntu Íitu: @r739lF.rt. d. rfturc. lr@(mr7 Vl6fr|atl ,/ .|. 
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cód. cirhdEs cdtãràrôer: 20r6.oaÉ07@01.01.(ml

o Muhirjpio d. M.r.r.lr6 - aS ro.r. pibl.o q@ at 09:30 hdar do dià 1j
dÊ dàio de 2026, í.rá..b.n!.. do pREGÀo tLEÍnô{tao n.. ooq)r7l20t6, pícese
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Ccaná , 29 de Abril de 2026 . Diário Oficial dos Mutricípios do Estâdo do Ccárá . AliO XVI I N" 1955

Art,3'Esta PoÍtaria cntra em ügor na dáta dc sua publicação,
revogando as disposições em contriirio

Paço da PÍefeitura Muüicipal de Várzeá Àegre- CE.
en 27 ôe aúl de 2026.

PLÀWO §ALVUNO LIMA FIL O
Prefeito Municipal

Publictdo por:
Ântonio Matlheus Be"erra

Códlgo ldentlfi crdor:E68C8 I F4

Antont)
Código ldentiíiced

AVISO DE LTCTTAÇÁO COrCOnnÊXCrÂ ELETRÔNrCÀ
SETOR DE LICITÀÇÃO E

""\2026.04.2E.t

A Agente de Contratâção do Municipio de Vârzea Alegre. Estado do
Ceâii, toma público, que cstará realizaado, na sede da PrefeituÍâ,
alrdvés da plataforma eletrôúica:
www.portrldevrJzcrdcgrccc.com.br, com supoíe técnico do
sistema GM TECI{OLOGIA (GM TECNOLOGTÀ &
INrORMAÇÃo LTDA. certame licitatório, na modalidade
Concorrência n" 2026.04.28.1. em sua forma elctrôoica. cujo objao é
a Cortrit.çio pera exccuçIo de scrüços de p.üoertsçio trr
hdelr. Chico DemÍzio e na lsdelra Grotr Furd& tro Mürlchio
de Virzea ALgre - CE, corforme CoÍvêoio ú' 86/202ó, celebrrdo
com . Supcrintcndêtrcir de Obr.! Fúbllclr - SOP, conforme
espccificaçôes apresentadas juoto ao Editsl Convocatorio e s€us
anexos, com abertura marcada para o úa 15 de Msio de 202ó,.
p.rtlr drt 0t:00 hor.§. O início de acolhimeoto dÀs proposta§
comerciais ocorrqá a paÍtir do dia l0 de âbÍil de 2026, à 08:00 horas.
Maiores iíformações e enúega de editais nos enderEços elefônicos:
*wrÀr.portâldevârzeââlcgrece,com.br, w*'w.tçe.ce.gov.bÍ/licitâcoes,
Eww.varzeaâlegÍe.çe.gov.br. InforÍnações podeÍão ser obtidas aitrda
pelo telefoÍre (88) 9 9991-3663.

CABINETE DO PREFEITO
PR(rcESSO SELETI\'O SIMPLIFICÁDO _ CÁRGO ACE

RESULTÀDO PRELII}íINAR

Yánea Alcgre Cear'á, 2E de abíl de 2026.

COMISSÃO ORGÁNIZÁDORÁ
SIMPLIÍ'IC,4DO _ C,4RGO ÀCE

VáÍzea Álegre/CE. 28 de abril de 2026

DO PROCESSO SELETII'O
MARIA FERN.4NDÁ BEZERRÁ
Agente de Contr-dtaçâo do Municipio

**u",ao*//
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código Idendnc.dor:8EBBA34D

rNs{Rr(Ào srruÀÇÁo

F,uis FmB d. Sds
À- lfftlh ô Süv! C.cr

41.5

Iôa Àtulra n.no á. MôÉi.

Fúiúri. CÍL6 &

,ú4üiô MtEt d.

15.0

ESTADO IX) CEARA
PRETEITCRÂ MUNICIPAL DFJ, CHOROZ]I§HO

GABI\L,TE DO PREFEITO
l.EI N.971/2026

LEI N" 973. Df, 24 DE ABRIL DE 202ó.

AUTORIZA A CELEBRAR COI,IVÊNIO COM A INSTITUIÇÃO QT]E INDICA E DÁ OUTRÂS PROVIDÊNCIAS.

A EXMA. SRÁ. PR.EFEITA I)o MUMCÍPIo DE CHOROZINHO/CE, no uso das acibuições que lhes são confcridas por l,ei, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e aír saicioío â seguinte lei:

\V;ONSIDEIANDO a inportância do csporte. do lazer e da cultura na üda social no Municipio;
CONSIDERÁNDO sor de fimdamsntrl imçrortâocia a promoção das úâis divcrsas atividades sociais, culturais e desponivas, com vistas pam o
descnvolvimeoto da comuuidadg da juvsnbrdc e dos demais ageotes sociat;
CONSIDERÁNDO foíalccí as práticas culturais e despofliva§ locais, promova a saúde, o lazeÍ e integrar a sociedade;
CONSIDERANDO a realização anual de Jogos e Cornpaiçôes ComemorâtivÀs do Dia lo de Íúaio. Diâ do Trâbalhador. no Municipio de
Chorozinho;
CONSIDERANDO a necessidade dc o Muricipio conferir aporte iéc-nico e operacional ao Jogos e Competiçôes Comemorativas que serão
Íealizadosi
Art. lÔ Fica a Chefe do PodeÍ Executivo autorizsda a firmâr Convêrio de Cooperação Técnicâ, Opemcional e FiíÂnceira com Liga Cearense de
Áóírcs de Futebol - LICAF.
Art. 20 O Convênjo de que trata o aÍt. l'desta [.ei, atedfii, exclusivameote. a realizâção rogos e CoÍp€tiçôes Cometnorativos do Dia l" de maio.
Dia do Trabalhador, no Município
de Chorozinho, no que tahge a orgaÍização, ssÍviços de aóitràgem e pruniações, que serão efetivsdos pela LICAF.
ArL 30 A Coopemção Finarceira de que t ata o art. l'desta Lei, será limitada ao valor global dc R$ 28.215,ffi (ürtc e oito ndl, duzertor c qufuEc
reeir), a ser rcatizada mediante repasse diÍeto à LICAF, ettr parccll úricr, para a coocretização dos .rogos e Competições realizados.
Art 40 A Cooperâção Técnica e Operacional de que tiala o aí. l'desta tri, será cooferida por meio dos diversos órgãos que iotegram a estrutura
admiÍristrativa do Municipio de Chorozinho, que deveÉo disponibilizar os mccanismos funcionais e tccnicos necessários para a boa e regular
preparação, divulgação c execução dos Jogos e Competições Comemorativos exeqttados.
Art. 50 As despesas deco.Íentes da execução desta t ei serão âtendidas à coüta de dotações oÍçamentárias póprias.
Ait. 60 EstÂ lai entrâ ean ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em cootrário.
PAÇO DA PREFEITLTRÁ MUMCIPAL DE CHOROZINHO, em 24t04t2026.

CÉLu LíÁRINITo ALBAN,
Prefeiu Muicipal

ANEXo UNICO
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11/ wt oooxt r:,or.n- pRErrrruRA MrrMcrpAL DF, vARzEA ALEGRr;CE - Àvlso DE ucrrAçÃo - coNconnDxcu nlrrnômcr \

N" 2026.01Jt.1. A Agente dc CotrEatsção do Mudiclpio dc Várzea Alcgre, Estado do Ceará, toúa público, quc cstsni realizando, trz sede ds Prefeitura,
auavés da plalaforma eletÍônica: www.portaldevarzcaâlegrece.com.bÍ. com supoíe técruco do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIÂ &

1; INFORMAÇAO LmA. ceÍtame ücitrúrio. na úodalidsdê ConcoÍÍência n" 2026.04.28 l. em sus forma elesônica. cujo objcto é a ConEataçào pata ll
| | sxecuÉo de scwiços dc prümcntaçào na ladcirâ Cbico Dâmázio e nâ ladcirÀ Gmts Frmda m Municipio de VáÍ2c5 AleSÍ! - CE, cooforme t onvenio n" Í/
'r 86,2026, celcbrado crm r Superületrdência dc Obras hiblicas SOP. corfoÍme espccificâçôt§ aprcscntâdÂs junto ão Editâl Convocatório c seus a.nexos, o

com âbeÍura marcada para o dia I 5 de Msio de 2026, a pariir dss 08:00 hons. O iúicio de acolhimcnto drs propostâs coDeÍciais ocorreni a psíir do dia 30
dc úril de 2026, à 08:00 horas. Maiores informaçôes e enúcgâ de editais nos erdereços cletr6trico§: *.rw.portâldewrzeaalegrecc.com.br www.lce.ce.gov.
br/licitâcoes. www.vaÍzeaÂlsgrc.ce.gov.br.Informações podcrâo seÍ oblidas aida pelotslctorc (E8) 9 9991-3663. Virr.. Alcgr./CE,2E de rbril de 202ó.

L§TADO DO CEÀRÁ. _ PREFEITURA MIJNICIPAL DE T.{uBoRtL_A1,ISo DE LICIIAçÂo _coNcoRRÉNCIA PÚBLICA N"
- A Prcfeiturà Municipal de Tamboril, atrÀvô dâ SecreláLria da lnfraestÍutum e Sewiços Públi€os. §omurica ãos intcÍEssados quc iá re3fizrr a C
Pública Nô 005/2026/CB cujo Objeto ó Conltrtrçio dc empresr erp€cldlzrdr prrl , prest!çto doi serüsos dc p.üm€ntrçâo êm pedr,
reiun(rmento ne estrld. de .ccsso .o 

^çude 
Cario no Murrjcíplo d€ TrmborivcE. sendo o CadÀsrÍanrento dâs Prof,oslas r p.rtir do dis

^bÍildc 2026 rté tr 07h do dir l5 d. Urio d. 2026 (Horario d. 8r.!ili.) no Site: hlLg!&b!. AAbcrturd da Sessâo pública s6á l! oth do dir l5 d. Mrio d.
202ó. O Edital completo eslaú à disposição dos iÍ.res"ssdos após esla publicação no s.toÍ d€ licilâçócs e Sitcs: ulÀt{J@,§§4at!d&s=s]rÂirr!ips§, !!Àar-
bll.orc.bÍ e hxpsr/w'wq.gov.bÍ/pncút+r TrmboritCE. 2E deAbÍll de 2(116. Rry.nne Krmllh BÍ$il Âlv€r - A8ctrt€ de Contntrçio.

EsrÀDo Do .EAR i pRErErrrJRA MUrírcrpAr- rr 
"ntuarii'níàãie 

lrcnaçÃo rnrcÀo ELf,rRôNlco N.270{.01/2026§Rp A
Pttgoclrr de PrtÍaltur! do MunlcÍpío dc Brtüritó/Cf, tomr públlco p..r corhêclmcÍto do-r lni.rcrsrdos qu. t .trcotrtr. rbeío plrr crdrstr.n erto
de proportrs dc prcços c documentor dc hrbilitrÉo dr licilTão nr modrlid.de: PRIGAO EI,ETRONICO, tombrdo sob o r" 2704.01/202GSRP,
critórlo de julg.merto menor preço por lote, qre terí redir:do no di, 13 dc MAIO de 2026, i§ 09h. no ponll: hltp!://novobbmnet.com.br/.
com o regulnr€ objcto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FTTURAS_ E EVT.jYTUAIS AQrrlstÇÃo DE ITENS PARÁ Col,PostçÃo DE KtTs
F^SCOLÁRES, DE INTERESSf, DA SECRIiTARI^ D^ EDUCAç^O DO MUNICIPÍO DE BArL,'RITUCE, o qurl r€ etrcontn n. itrlegr. nr
r.d€ dr comiúlo d. licit.çio, locrli?rdr à Tr.ve.§. Cíc€m SêgüÍdo dr Cortr, SAi, CeBtro, BrtüritíCE, no horório de oEh is l2h, ri(€ do Triburrl
de Cotrtrs do Estrdo httpr:/Âicitrcoer.tce,ce,goy.br/ OU PELO O Port.l N.cioúrl de CoÍtrrtrsôes Públicrs - PNCP [t(P :/lrr"wF.goíbr/pm?/pC
br c P,ORTAL DAS LÍCITACOES http://municipio..trc.ce.gov.br/tcêÍrülcipioí € httpt://wrvn.brturite.c€.gov.brnicitrcro.php. Nylrntrr ClÊice
Morclrr de Ollvelrr - Pr.go€lr..

ESTADO DO CEARÁ. SERVIÇO AL"IÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE PREGÀO ELETRÔ]\rCO N. 003/2026§-d4E-PE ÁVrSO DE
I,|CIT-LçAO O Scrviço AoIônomo dc .{gur c Esgoto - SAA-8, do Muricípio d. lc.puí comuoicr .os i[t.rer6rdos que írró rcrlizrr licibçio nr
nrodslidrde PregÃo Eletrônico n' 003/2026S4ÁE-PE, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM prrr ! Aqui3tçio de frrdrmento c equiprE€nlo!
ds prot€çlo irdividutl (EPIí), dcítinrdo! r rt€trder li trecBsid.des op€rrcioDds e de ftgur.trç. dos servidoreí do Serviço -^ütôtromo de Agür e

Etgoto - SÁAE do ]!üricípio dG lcrpuucE. O €triio dr! pmpostls poderá tcr fcito do dir 30/0.4/2026 rtó à 07:59h do dh 13/05/2026. Itricio ttt
S.rsio Públcr vtrtürl scrá àt 08:0Oh do dtr 1.3/05/2026. (Horário d€ Brriílir). A Etlrâdr do edltrt G rodr! .r rlcErt iuforú.çô.! .!ti dl3potrivcl ro
erdcr€§o eletrôulco wsx.sr...lcrpui..e.gov,br, http!:mkhBrisbrrstl.com.br e tro slte ofclil drs cotrtrrtiçõd públicrc hlap.rfÍÍ*'E gov.brhtrcp/
pt-br, InÍorm.çôes os srls do Setor de Con(rrtrçío, de segundr r sert.-feirr dsr 07h00 às l3h(Horirio t.c.l). Iníormrçõe6 poderâo rcr ob(idrs,
.tr.vés do e-mril: licitrsao@).ue,icspui.ce.gov.br, IcspuicE, 2E de sbrit de 202ó, José V.ldir Rodrigues Ag€ote de Contrrtrçào/PrcgoeiÍo

-§ú rcruroà Bs,crIr - Âs"trr€ d. ContntrÉo do MrtrlcÍpio.

A PREFEITURA MIJNICIPAL DE MERUOCA, através do PÍcsidente da Comissão dc Pré{uâlificaçào, loma úblic. que reali?ãÍá- à6 09i00, do dia I 5 de
Íraio de 2026, scasào Pliblica do píocesso dc pÉ- qua.lifiçação tr" 1209.m01-2025, no cnd€rcço clctürico h&rlsaEDE§,E2atçEÍrlagie.çaln E Objeto:
PRÉ-QUALTFICAÇÃO PARÁ REGISTRO DE PRFÇO PARA FlJTURA E EVFNTUAL CON TRATAÇÃO DL LMPRESA ESPECIALITÁDA PARÂ O
FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS FÍSICAS, EQUIPAMENTOS TÉCTÍICOS, SERVIÇOS DE APOIO E ATRÂÇÕES CULT1JRÀIS. DEST1NADOS
À REALÍzÁÇÀo DE EvENTos FEsrTvos, coMEMoRÂrwos. cuLTr,'RAÍs E rNsrTTUcroNÀIs pRoMovrDos pELAs sEcRETAx.t^s
MUNICTPAIS DE MERUOCA-CE. A pÍé-quslincaçiio tem como objctivo seletivo especinco âptos â panicipâr de futuras licitações relaEionadâs ao obj€to,
coÍform€ coÍdiçõ€s e cÍitftos no edilal- o editÁl e seus anexos podern ser obtidos nos cndereços eletsônicos httDs://conpras.m2atemologia.com.br: lryo!
menrocá.ce.lov.br: https://úuíicipios-ticitâcoes.lce.c€: hlQs/rytEcc.oÍg.br; https://wrxw-gov-bripocp. IÀforÍnaçõcs adicionais podem s€Í obtidÀs p€lo
rclcfonc (88) 3649-1136 ou no cÍder€ç.: Av. Pcdm SampÂio. n" 385. Baiío: üíno Salvadn, Mcruocá-Ce McruocrcE. 29 de abril de 2026. Francis,ro
AldÍ Lima Pereira - Agente de Cotrtrataçào.

ESTADO DO CEAfui PREÍEMURA MUNICIPAL Df, ARNEIROZ - AVISO DE ADJL'DICAÇÃO E IIOMOLOGAçAO: LEII,ÂO PÚBLICO
oFICIAL N. 2026.02.06.0t OBJETO: LEILÃO PAIA ALIE:{AqÁO DE Il!ÍÓ!'Et,, PERTENCENTES AO MLNIChIO DE AR-\EIRO. CONFORMIj
ESPECIFICAçÔES APRESENTÁDÂS NO EDTTAL COTWOCATÓRIO, LÍCMANTE ITNCEDOR: FABIO Tf,I]GIRÂ DE ARAUJO, CIJ',O
O VALOR TOTAL R$ 55.0,í2,10 ( CINQUENTA E CINCO MrL E QUARENTA E DolS REAIS E DEZ CENIAVOS) REFERENTE 

^o 
ITEM: ,.

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRISENTE LICITAÇÀO NÁ FORMA DALEI N" I1T33 E SUAS ALTTRAÇÕES POSTERIORES JOSÉ GOMES
NOGUEIRÂ DA SILVÀ ORDENADOR DE DESPESAS, DATA DA ADJUDICAçÃO: ARNEIROZCE. 23 DE ABRIL DE 2026, JOSÉ GOMES
NOGLDIRA DA SILYA - oRDENADOR DE DESPESAS - SECRETARIA MINICIPAL DE ADMIN-ISTRAÇAO E TRÁlisPORTE

Ert.do do C€rÍí - PÍ€fciturt Müntclprl da Tlutüú - f,rtnto de Retdrio UDil.ter.l do Contrrto N'120t2$l§EIIry - Cotrcorrêncir Eletrôoicr N'
02l1025-§E ry. Colt"atante: Municipio de Tia!guí./CE, poí meio dâ SêcÍÊtaÍia de lwéÍ(ude, Esloíe c Lâzer. ConFatada: R S M Pcssoa LmA, CNPI N'
31. 159.52111000l -89. Objcto: Coostmção dc praça de espo(cs corn c npo, Íneia quadrâ de basquáê, parguitrho infâ il e pistâ dc c,hinh,zl' valoÍGlobal-
R§ 1.133-95t.73 (um milhão. ceslo e §idta e rà mil. novccentosecinqucntâeoito rinis e setenta c Ecs ccntâvo§). Fundâmcnto: An- l3T.Inciso I, e An.
138 da l,ei N" 14.ll3/2021. Motivo: IncrecuçÀo total do codtrdto em Íazâo da inércia ds cootratrda apo6 emissão dc ordem dc seniço. Efeibs: Extiüçâo
do vlnculo co Íatusl, execuçÀo da garantia nô Vdor de R§ 56.697.94 (cinqueotâ e seis mil, s€iscenlos e noventa e sete Íeais e mvenla e quatro centayo6).
íricDçào dc cÍÉditos e sdoção dls medidss admiDisEativ&§ câbiveis. Fica assc€uÍsdo o direito eo contrâditório e à smpla defcsa, com atrcnurâ de prazo
rcculsal de 3 (B€s) dias rútcis, no6 T€ÍDos do Aí. 165 dá tri N' 14.l ll/202l. conlâdos da ciência da deciráo. TirguíCE,2t d. Abril d. 2026. Cl€yo.trot
d€ Um. footmalc - §rcrctaÍlo da Júv.ltúd.' E.poí. . LEeÍ.

f,strdo do Cclra - P"afclmra Munldpal da Ullbür.trEl. A S€crctaria dc Espoíe c Juvctrtudc, toma público o ExFaro do InstrumeÍro ConFâtual n'
0 | | i2025.01.01 resultante ds ConcoÍência Elcúôíicâ n' 0l l/2025.01. Objeto: Er.cução dos exccuçâo dos s€íviços de refo.ma do Estâdlo Murcipal
Antônro de Paula Sales de Uruburetmá, confoÍme Csrvênio o'086/2025 (MÂPP 2596). tu. OrçamerráÍia: 09.01.27.812.0382- L018.0000 Elemeoto de
Despcsa: 4.4.m.51.0O. Assinâtura: 28.M.202ó. Cotrcat da: Trvares ConsEuções Ltd! EPP- ValoÍ Globsl: R$ 1.338.?78,86 (um milhãq trezcntos e Einta e
oilo mil, seteceítos e s€tenta e oito reáis e oitc a e seis centavos). Prazo de Execução: 150 (ceflto e cinqueotâ) dias. Assiia p/ Conrãllds: Gabriel Bezenã
TavâÍcs Neto. Assina p/ Cotrt!ãknrE: Paulo Giuvan Balista Nuncs. Umburúr|nrcE. 2t d. rbrll d. 2026. A Comtsto.

E lldo do Cr.ú - Preíeltur. Murldpd de Urubrrotlm. - §earat!Íh de E porta e Juventuda - []rtrrto dos TanÍoú da Àd.l0dicrÇlo a Homotogrçlo.
A Prefeiturâ de Unrburetama, toma público os TeÍmos de Adjudicaçâo e Hoúologação resuhartc dâ ConcoÍrência Eletrônicâ n" 0l l/2025.01 para a
contratação de emprEsa pam execução dos exêcuçào dos s€rviços de refoína do Esúdio Municipal Antônio de Paula Salcs de UÍubureta.rna, cotrformc
Convênio n'086/2025 (MAPP 2596), em favor da empresa: Tayares ConsEuçôes LTDÀ EPP - CN-PJ n" 09 067.32010001-13. no valor global de RS
1.138.778.86 (um milhâo. trçzcdtos e tsiola c oito mil sEleccntos e s.tenta e oito reâis e oitmla e seis ccntavo6)). UmbuÍ€llDr,/CE, 27 dc rbíl dc 2026.
Pirlo Glúvrr B.út. NüDa6 - Slcráádo d€ Erport.. Juvdrttde,

.â
FSC

TiSTO

6,

l6: DIÁR]o oFIcIAL Do ESTADo I SÉRIE 3 I ANo xvIII N.076 I FoRTALEZA,29 DE ABRIL DE 2I


